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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

PARA REALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO (COMPLEMENTAR) NA 

MODALIDADE PREGÃO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO, COM 

FORNECIMENTO PARCELADO, DE MEDICAMENTOS, SUPLEMENTOS 

ALIMENTARES E CORRELATOS PARA USO DOS ÓRGÃOS OU ENTIDADES 

DOS ENTES CONSORCIADOS, COOPERADOS OU REFERENDADOS AO 

CINCATARINA. 
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1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

A fase preparatória da licitação visa planejar e compatibilizar a contratação com o 

planejamento de licitações do Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA, com 

o plano anual de contratações do CINCATARINA, quando aplicável, e com as leis 

orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de 

gestão que podem interferir na contratação.  

O Termo de Referência (TR) é o documento necessário para a contratação de bens e 

serviços que, nos termos do art. 11, § 2º, da Resolução n. 209/2022 do CINCATARINA, 

contendo os parâmetros e elementos descritivos constantes no art. 6º, inciso XXIII, e no art. 

40, § 1º, ambos da Lei Federal n. 14.133/2021, sintetiza as principais decisões e informações 

acerca do objeto a ser contratado, a definição da estratégia para a seleção da melhor proposta 

(com indicação da modalidade eleita, critério de julgamento e modo de disputa), bem como 

as condições que regerão a futura contratação. 

Assim, o presente Termo de Referência configura-se como parte integrante da 

instrução do processo licitatório já iniciado para atendimento de demanda dos entes da 

federação consorciados, cooperados ou referendados ao CINCATARINA por paliação, 

tratamento e prevenção de doenças e enfermidades e foi antecedido pelo Estudo Técnico 

Preliminar do processo principal que será acostado aos autos deste processo licitatório, o qual 

concluíra pela maior vantajosidade na aquisição de medicamentos, suplementos alimentares 

e correlatos para atendimento da demanda. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

Inicialmente, destaca-se que o CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 

CATARINA – CINCATARINA é um Consórcio Público, multifinalitário, constituído na forma de 

Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica 

interfederativa, nos termos da Lei Federal n. 11.107/2005. Conforme previsão do art. 6º, caput, 

do seu Protocolo de Intenções, podem ingressar no CINCATARINA a União, o Estado de 

Santa Catarina e os municípios do Estado de Santa Catarina, sendo que, atualmente, o 

CINCATARINA possui 270 municípios consorciados, espalhados por todas as regiões do 

Estado de Santa Catarina, conforme a figura abaixo. 
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Os objetivos e finalidades dos CINCATARINA encontram-se dispostos no art. 2º de 

seu Protocolo de Intenções, quais sejam: 

 
Art. 2º - O CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA, 
entidade pública multifinalitária, tem por objetivo estabelecer relações de cooperação 
federativa, através de ações de interesse comum, para promover a inovação e a 
modernização da gestão pública.  
Parágrafo único. O consórcio público tem por finalidades o desenvolvimento de 
programas, projetos, atividades e operações especiais nas áreas de atuação 
governamental de Administração, Defesa Nacional, Segurança Pública, Relações 
Exteriores, Assistência Social, Previdência Social, Saúde, Trabalho, Educação, 
Cultura, Direitos da Cidadania, Urbanismo, Habitação, Saneamento, Gestão 
Ambiental e Ciência e Tecnologia. 

 

Dentre as soluções ofertadas por este Consórcio Público para cumprimento de seus 

objetivos e suas finalidades, destaca-se a possibilidade de os entes da federação 

apresentarem suas demandas ao CINCATARINA, o qual, para atendê-las, poderá “realizar 

licitação da qual, nos termos do edital, decorram contratos administrativos celebrados por 

órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados”, nos termos do art. 3º, inciso XIII, 

do Protocolo de Intenções. 

Nesse modelo, tratando-se de demandas comuns e recorrentes a diversos órgãos e 

entidades dos entes da federação, a soma dos seus quantitativos através da realização de 

processo licitatório por Consórcio Público proporciona o “poder de compra” e promove a 

“economia de escala”, resultando na economia de dinheiro público e garantindo a 

racionalidade, a economicidade e a eficiência nas contratações públicas. 

Figura 1: Distribuição dos municípios consorciados ao CINCATARINA. 
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Apesar de estar presente no corpo do Estudo Técnico Preliminar do processo principal, 

cumpre expor a demanda que originou a realização deste processo licitatório. 

Dessa maneira, considerando tratar-se não apenas de um processo licitatório 

individual, mas que atende a centenas de órgãos e entidades dos Entes da Federação, a 

necessidade de sua realização decorre da demanda histórica apresentada pelos entes 

consorciados e cooperados e verificável pelos quantitativos dos Editais nn. 0015/2022 (e-PAL 

0007/2022), 0082/2022 (e-PAL 87/2022) e 0078 (e-PAL 0081/2023) para paliação, tratamento 

e prevenção de doenças e enfermidades para fins de prestação de serviços públicos e 

atendimento a sua população da área de saúde, tendo em vista tratar-se de direito social, 

previsto no art. 6º, caput, da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB), o qual 

deverá ser prestado, também, pelos Municípios, nos termos do art. 23, inciso II, e do art. 30, 

inciso VII, ambos da CRFB. 

Dentro das políticas públicas de saúde está o fornecimento de medicamentos, 

essenciais na prevenção, tratamento e paliação de enfermidades, conforme será exposto na 

descrição da solução como um todo. Convencionalmente, os medicamentos são adquiridos 

por intermédio de licitação pública. Conforme art. 8°, da Portaria nº 1.555 de julho de 2013, é 

de responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de forma 

descentralizada, a execução das ações e serviços no âmbito do Componente Básico da 

Assistência Farmacêutica. Em se tratando de Municípios, existe a REMUME – Relação 

Municipal de Medicamentos Essenciais, que serve para atender às necessidades de saúde 

prioritárias da população no âmbito municipal. A REMUME é uma lista de medicamentos 

adquiridos pelo Município, norteada pela RENAME – Relação Nacional de Medicamentos 

Essenciais.  

Desse modo, para que os Municípios logrem êxito em arcar com seus deveres de 

promover a saúde de todos, bem como para que os munícipes tenham assegurado o seu 

direito previsto pela Constituição Federal, e ainda levando em consideração a alta demanda 

apresentada pelos Entes Públicos Municipais através das intenções de registro de preço, 

mostra-se necessária a realização da presente licitação. Outro fator apto a demonstrar a 

necessidade de contratação dos objetos fruto desse Termo de Referência reside no fato de 

que, nos registos do CINCATARINA, desde 2014, por mais de uma vez no ano, são licitados 

esse tipo de objeto.  

De acordo com a Resolução nº 27/2024, que altera a Resolução 186/2022 do 

CINCATARINA, há a permissão da inclusão de itens desertos, fracassados ou cancelados do 
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processo principal para que sejam relançados em novo processo licitatório denominado como 

complementar. 

Ademais, após o fim do prazo de IRP do processo principal, por demanda da parte de 

alguns municípios, novos medicamentos foram incluídos na lista a ser licitada por razões de 

similaridade do objeto. 

            O caput do artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 prevê 

os princípios da administração pública, sendo eles a legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência. Somado a isso, a Lei nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos 

administrativos, é regida pelos princípios já mencionados e cita-se pelo princípio da 

motivação, do interesse público e da eficácia, dentre outros. E, como forma de cumprimento 

desses princípios em prol da sociedade há meios eficazes, como os processos licitatórios 

públicos para aquisição de bens, de forma que se dê de maneira mais vantajosa para a 

administração pública e que atenda às necessidades sociais.  

Com esse intuito, foi criado o processo licitatório principal de medicamentos, 

suplementos alimentares e correlatos nn. 0078/2023 (e-PAL 0081/2023). No entanto, de 1498 

itens houve cerca de 176 que ficaram desertos, fracassados ou cancelados, esse número 

representa cerca de 11% de todo o processo.  

Apesar de não ser um número elevado, notou-se que nesse percentual estão inclusos 

itens essenciais necessários no dia a dia das unidades básicas e hospitalares dos municípios. 

Portanto, optou-se pela confecção deste processo licitatório complementar. Esse modelo de 

licitação gera notória economia processual e foi viabilizado pela já mencionada Resolução nº 

27/2024 do CINCATARINA para que os princípios preconizados pela administração sejam 

cumpridos e para que as demandas dos entes da federação sejam atendidas. No âmbito da 

saúde pública, esses princípios se estendem e necessitam ser obedecidos para que a 

população tenha acesso total à saúde, haja visto que o art. 6º da CRFB de 1988 garante esse 

direito social a todos.  

Além disso, novos medicamentos foram incluídos em obediência aos princípios da 

eficiência e do interesse público, uma vez que são necessários para atendimento da 

população que necessitam destas medicações para tratamento de suas enfermidades e por 

serem considerados como similares ao objeto do processo licitatório principal nn. 0078/2023 

(e-PAL 0081/2023). Porém, se tornou inviável a inclusão destes no processo licitatório 

principal, pois foram solicitados após o fim da IRP, razão pela qual serão inseridos neste 

processo.  
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Verifica-se, portanto, que a satisfação da demanda por paliação, tratamento e 

prevenção de doenças e enfermidades para fins de prestação de serviços públicos e 

atendimento a sua população da área de saúde requer a aquisição de medicamentos, 

suplementos alimentares e correlatos, razão pela qual os entes consorciados e cooperados 

apresentaram historicamente solicitação de compra destes bens ao CINCATARINA. 

Ademais, apresenta-se inviável a locação dos bens que constituem o objeto da 

presente licitação, nos termos do art. 44 da Lei Federal n. 14.133/2021, eis que os 

medicamentos são, na grande maioria, de uso único e individual. Além disso, os 

medicamentos são prescritos por profissionais habilitados, os quais irão considerar a faixa 

etária, o peso, as comorbidades, o uso de outros medicamentos, a duração do tratamento, 

entre outros fatores pertinentes para a escolha da melhor terapia medicamentosa conforme a 

demanda de cada usuário.  

 

2.1. PROCEDIMENTO A SER REALIZADO PARA AQUISIÇÃO DO OBJETO 

 

A partir da definição de que a aquisição do objeto supracitado realiza o atendimento 

da demanda exposta, cumpre retomar as conclusões já realizadas no ETP sobre o modo pelo 

qual CINCATARINA irá disponibilizar a sua contratação aos entes da federação. 

De início, destaca-se que, nos termos da Resolução n. 103/2022 do CINCATARINA, 

os itens a serem licitados serão de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir 

as finalidades às quais se destinam, razão pela qual sua aquisição encontra-se autorizada, 

conforme disposição do art. 20 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

Descarta-se, sumariamente,  a realização de contratação direta pelo CINCATARINA 

para aquisição dos bens, eis que não enquadrável em qualquer das hipóteses previstas nos 

arts. 74 e 75 da Lei Federal n. 14.133/2021. Especialmente quanto às hipóteses em que a 

licitação seria inexigível pela inviabilidade de competição, verificou-se na pesquisa de preços 

realizada a existência de ampla variedade de fornecedores para os diversos itens que 

constituirão o objeto deste processo licitatório, viabilizando, assim, a sua competitividade.  

A respeito da possibilidade de realização de credenciamento, verifica-se que o 

presente caso não se subsume a qualquer das situações previstas no caput do art. 79 da Lei 

Federal n. 14.133/2021, eis que, respectivamente: a) não é vantajosa para a Administração a 

realização de contratações em condições padronizadas, especialmente quanto ao preço dos 

itens, em razão do detrimento da economia de escala; b) os bens serão utilizados diretamente 
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pela administração pública, não sendo possível a seleção pelo beneficiário da prestação; e c) 

não há flutuação constante do valor da prestação e das condições de contratação deste bem. 

Assim, não se configurando hipótese de contratação direta, tampouco do 

procedimento auxiliar de credenciamento, imperioso o cumprimento do dever constitucional 

de realização de licitação, a qual ocorrerá na modalidade pregão, visto que, nos termos do 

art. 6º, inciso XLI, e do art. 29, caput, da Lei Federal n. 14.133/2021, configura-se como 

“modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns” e deve ser 

adotado “sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado”, situação 

evidente no presente cenário em razão do objeto licitado: bem de natureza comum, podendo 

ser objetivamente definido no edital. 

Realizando-se a licitação pela modalidade pregão, o art. 6º, inciso XLI, da Lei Federal 

n. 14.133/2021 dispõe que, discricionariamente, o seu “critério de julgamento poderá ser o de 

menor preço ou o de maior desconto”, optando-se, no presente caso, pelo critério de menor 

preço em virtude da impossibilidade de se adotar o orçamento sigiloso – o qual será melhor 

detalhado adiante – com o critério de maior desconto, nos termos do art. 24, parágrafo único, 

da Lei Federal n. 14.133/2021. 

Ocorre que, tratando-se da aquisição, por centenas de órgãos e entidades dos entes 

da federação, de uma diversidade de itens para atendimento de suas demandas internas, 

imediatas ou não, as quais podem variar em quantidade no decorrer do tempo, verifica-se 

que, para a mais adequada satisfação da demanda apresentada, em termos quantitativos e 

temporais, torna-se imperiosa a utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP).  

O Sistema de Registro de Preços é definido pelo art. 6º, inciso XLV, da Lei Federal n. 

14.133/2021 como o “conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação direta 

ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços relativos à 

prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para contratações futuras”. 

Sua principal vantagem está no fato de que a “existência de preços registrados implicará 

compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 

Administração a contratar” (art. 83 da Lei Federal n. 14.133/2021). Com isso, permite-se que 

a administração adquira os bens conforme a manifestação da demanda durante o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, resultado do processo licitatório, o qual “será de 1 (um) 

ano e poderá ser prorrogado, por igual período” (art. 84 da Lei Federal n. 14.133/2021), 
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garantindo o fornecimento contínuo de bens para atendimento da demanda, presente e futura, 

dos entes da federação. 

No âmbito de atuação do CINCATARINA, o Sistema de Registro de Preços encontra-

se regulamentado pela Resolução n. 186/2022, a qual definiu, no inciso VII de seu art. 2º, a 

licitação compartilhada como aquela “realizada pelo CINCATARINA da qual, nos termos do 

edital, decorram contratos administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes da 

Federação consorciados, não consorciados, cooperados e/ou referendados”. 

Nesse modelo licitatório, existem duas etapas. A primeira, centralizada, é realizada 

pela Central de Compras do CINCATARINA, voltada ao planejamento, seleção do fornecedor 

e, tratando-se de SRP, formalização da ata de registro de preços. A segunda, descentralizada, 

é voltada na aquisição efetiva dos bens e serviços pelos diversos órgãos e entidades dos 

entes da federação, denominados Órgãos Participantes, sob sua gestão e responsabilidade.  

Assim, os Órgãos Participantes celebram os contratos administrativos para 

fornecimento de bens ou serviços e, ao CINCATARINA, definido como Órgão Gerenciador, 

cabe, em suma, a preparação e a realização do processo licitatório e o gerenciamento da ata 

de registro de preços, revisando-a ou aplicando penalidades pelo seu descumprimento, 

conforme disposto no art. 8º da Resolução n. 186/2022 do CINCATARINA: 

 
Art. 8º Caberá ao Órgão Gerenciador a prática de todos os atos de controle e 
administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:  
I - registrar sua intenção de registro de preços e estimar o quantitativo dos itens;  
II - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, 
promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos 
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;  
III - promover atos necessários à instrução processual para a realização do 
procedimento licitatório;  
IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e, 
consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades 
participantes, nas hipóteses previstas nesta Resolução e de acordo com regulamento 
específico;  
V - confirmar junto aos Órgãos Participantes a sua concordância com o objeto a ser 
licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;  
VI - recusar os quantitativos considerados ínfimos ou superestimados;  
VII - realizar o procedimento licitatório;  
VIII - expedir as atas de registro de preços consolidadas e atas individuais por órgão 
participante;  
IX - gerenciar a ata de registro de preços e a execução das contratações;  
X - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;  
XI – receber, analisar e decidir os pedidos de revisão de preços registrados e 
cancelamentos de registro de preços;  
XII - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
de infrações no procedimento licitatório;  
XIII - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações e ou em relação 
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as contratações dos órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados, não 
consorciados, cooperados e/ou referendados;  
Parágrafo único. O Órgão Gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos Órgãos 
Participantes para execução das atividades previstas neste artigo.  

 

Ressalta-se que a intenção com estas definições é uma gestão compartilhada e mais 

eficaz aos entes da federação, visando minorar os gastos públicos, potencializando a 

eficiência administrativa, através da racionalização administrativa e otimização de processos 

repetitivos.  

Ante o exposto, verifica-se que o procedimento licitatório mais adequado e que será 

realizado para a aquisição do objeto supracitado é a realização de licitação compartilhada, na 

modalidade pregão, pelo critério de menor preço e auxiliada pelo sistema de registro de 

preços, atuando o CINCATARINA como Órgão Gerenciador. 

Tratando-se de processo licitatório visando o registro de preço dos itens listados, a 

estimativa total de quantidades para contratação é definida através da realização do 

procedimento público de intenção para registro de preços (IRP), previsto no art. 86 da Lei 

Federal n. 14.133/2021: 

 
Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo 
licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção 
de registro de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo 
de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata 
e determinar a estimativa total de quantidades da contratação. 

 

Destaca-se que este procedimento se encontra regulamentado no âmbito do 

CINCATARINA pela Resolução n. 186/2022, a qual dispõe: 

 
CAPÍTULO II 

PROCEDIMENTO PÚBLICO DE INTENÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
 

Seção I 
Instituição do Procedimento 

 
Art. 4º Fica instituído o procedimento público de Intenção de Registro de Preços (IRP), 
a ser operacionalizado pelo CINCATARINA, na condição de Órgão Gerenciador, que 
deverá ser utilizado pelos órgãos e entidades dos entes da Federação consorciados, 
não consorciados e/ou cooperados, para registro e divulgação dos itens a serem 
licitados e para a realização dos atos previstos neste regulamento, com prazo mínimo 
de 8 (oito) dias úteis.  
§ 1º O procedimento público de intenção de registro de preços poderá ser dispensado, 
de forma justificada pelo Órgão Gerenciador, quando for o único contratante ou de 
interesse restrito a órgãos ou entidades específicas da Administração Pública.  
§ 2º Caberá ao Órgão Gerenciador no ato do procedimento público de Intenção de 
Registro de Preços - IRP:  
I - estabelecer, quando for o caso, o número máximo de participantes na IRP e/ou 
critérios em conformidade com sua capacidade de gerenciamento;  
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II - aceitar ou recusar, justificadamente, os quantitativos considerados ínfimos ou 
superestimados ou a inclusão de novos itens;  
§ 3º É facultado aos órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados, não 
consorciados e/ou cooperados, antes de iniciar um processo licitatório, consultar as 
IRPs em andamento e deliberar a respeito da conveniência de sua participação.  
 

Seção II 
Da Formalização da Intenção de Registro de Preço 

 
Art. 5º Para receber informações a respeito das Intenções de Registro de Preços, os 
órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados, não consorciados e/ou 
cooperados deverão se cadastrar no sistema informatizado utilizado pelo 
CINCATARINA.  
 
Art. 6º O processamento da Intenção de Registro de Preços será realizado pelo 
sistema informatizado, devendo ser observada a data de abertura e encerramento da 
divulgação do procedimento público da IRP, que será definida pelo CINCATARINA, 
com prazo mínimo de publicação de 8 (oito) dias úteis.  
§ 1º O órgão ou entidade do ente da Federação consorciado, não consorciado e/ou 
cooperado que não realizar a IRP dentro do período do procedimento público, poderá 
solicitar formalmente ao CINCATARINA sua participação.  
§ 2º Caberá ao CINCATARINA deliberar quanto à inclusão posterior dos órgãos do 
ente da Federação consorciado, não consorciado e/ou cooperado que não 
manifestaram interesse durante o período do procedimento público da IRP.  
§ 3º Os procedimentos constantes nos § 1º e 2º serão efetivados antes de ter iniciado 
a fase externa do edital de licitação e de seus anexos.  
 
Art. 7º A IRP deverá ser assinada pela autoridade competente do órgão ou da entidade 
do ente da Federação consorciado, não consorciado e/ou cooperado, podendo ser 
por meio de certificação digital. 

 

Nos autos do processo administrativo licitatório eletrônico em que se insere este Termo 

de Referência, dada a definição já realizada no ETP pela utilização do SRP para aquisição do 

objeto, verifica-se que a IRP já fora realizada, constando todas as manifestações de intenção 

de registro de preços encaminhadas pelos entes da federação consorciados e cooperados, 

seus órgãos e entidades. Dessa forma que se encontra plenamente justificada e confirmada 

pelos próprios entes da federação a necessidade de contratação apresentada, cujos 

quantitativos encontram-se discriminados nas páginas seguintes. 

 

 

2.2. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO E 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES   

 

Como providências mínimas a serem adotas, sem exclusão de outras que vierem a 

ser necessárias para o pleno atendimento da demanda, é importante que os Órgãos 

Participantes contratantes considerem o que se expõe a seguir.  
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Uma vez que os indivíduos possuem direito explícito de acesso à saúde, gera-se uma 

demanda pela aquisição de medicamentos a partir do momento em que o prescritor 

(profissionais da área da medicina, odontologia, por exemplo) avalia e indica o tratamento 

adequado para cada usuário. Para isso, o município deve estar atento ao processo de 

seleção, aquisição, armazenamento, distribuição e a programação de medicamentos no SUS. 

É importante que, o medicamento esteja disponível em quantidade prescrita, para o tempo 

necessário e com sua qualidade assegurada durante o tratamento. Junto a isso, ressalta-se 

que a eficácia do medicamento está, diretamente, conectada à manutenção da sua 

estabilidade isso inclui o armazenamento, distribuição e transporte desde a produção até a 

dispensação aos usuários. 

Estruturação do armazenamento municipal de medicamentos: 

Antes da aquisição dos medicamentos, o município carece de estrutura física 

organizada para receber, armazenar e distribuir. É importante que exista um local destinado, 

exclusivamente, ao armazenamento de medicamentos como a Central de Abastecimento 

Farmacêutico (CAF). Esse local permite a manutenção das boas condições de estabilidade e 

qualidade dos medicamentos. É importante que nesse local busque-se o atendimento dos 

seguintes quesitos: 

Localização: é ideal que seja de fácil acesso para recebimento e distribuição dos 

insumos, além disso dispor de área suficiente para circulação e movimentação de 

pessoas, insumos, equipamentos e veículos. 

Dimensão: vai variar conforme a quantidade e variedade de produtos a serem 

estocados, periodicidade da compra, tempo de entrega por parte dos fornecedores, 

sistema de distribuição (centralizado ou descentralizado), quantidade de 

equipamentos, recursos humanos, áreas necessárias à funcionalidade do serviço 

(espaço administrativo, recepção/expedição) e áreas específicas de estocagem. 

Lembrando que não há padrão em relação ao tamanho da CAF. 

Identificação externa: indica-se caracterizar por meio de nome e/ou logotipo que a 

identifique. 

Sinalização interna: a CAF carece de sinalização dos espaços e das áreas por meio 

de letras ou placas indicativas nas estantes, locais de extintores de incêndio, entre 

outros. 

Condições ambientais: orienta-se que sejam mantidas as condições adequadas de 

temperatura, ventilação, luminosidade e umidade. 
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Higienização: as áreas de armazenamento precisam estar sempre limpas, isentas de 

poeira e outras sujidades.  

Equipamentos e acessórios: indica-se que tenha dispositivos necessários à 

movimentação e estocagem dos produtos. 

Segurança: indica-se que sejam estabelecidos mecanismos e equipamentos de 

segurança à proteção das pessoas e dos produtos em estoque. 

Instalações físicas:  

Piso: indica-se que seja plano, para facilitar a limpeza, e suficientemente 

resistente para suportar o peso dos produtos e a movimentação dos 

equipamentos. Além disso, o piso deve possuir espessura conforme o 

quantitativo de carga, para que ele não venha a rachar ou sofrer fissuras.  

Paredes: indica-se que sejam de cor clara, pintura lavável, isentas de 

infiltrações e umidade. 

Portas: indica-se que sejam pintadas a óleo, preferencialmente esmaltadas ou 

de alumínio, com dispositivo de segurança automática. 

Teto: indica-se que o teto deve possuir forro adequado, em boas condições. 

Recomenda-se usar telha de fibra de vidro, telhas térmicas com uso de 

poliuretano, lã de vidro, colocação de exaustores, entre alternativas que 

facilitem uma boa circulação de ar.  

Aberturas: indica-se que as janelas possuam telas para proteção contra 

entrada de animais. 

Instalações elétricas: indica-se a manutenção permanente das instalações elétricas. 

Instalações sanitárias: indica-se que sejam apropriadas e sem comunicação direta 

com as áreas de estocagem. 

 

           A sequência dos insumos influi na operacionalidade das atividades e na circulação 

interna em função do espaço disponível e da conservação dos produtos. Nesse sentido, 

limpeza é um requisito importantíssimo. Assim, como é importante manter sistema de 

informação para controle de estoque eficiente, evitando perdas e desperdícios. Após passar 

pelo CAF, os medicamentos podem ser encaminhados para as unidades básicas, unidades 

de Pronto-Atendimento, hospitais, Centros de Atenção Psicossocial e farmácias públicas. Em 

cada um desses locais é interessante possuir área destinada para recebimento e 

armazenamento dos medicamentos até a sua dispensação. 
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 Em todos os locais onde são armazenados os insumos farmacêuticos é indicado que 

se busque garantir a qualidade sob condições adequadas e controle de estoque eficaz. Nesse 

sentido, indica-se que os insumos sejam armazenados obedecendo às condições técnicas 

ideais de luminosidade, temperatura e umidade, de modo a assegurar a manutenção das 

características e da qualidade necessárias à correta utilização. Dessa forma, a CAF ou 

almoxarifado municipal se corresponsabiliza com a adequada estocagem das demais 

farmácias no município, provendo apoio com informações e supervisão quanto ao processo 

de trabalho, garantindo, assim, a qualidade do medicamento até seu fornecimento ao usuário 

final. Devido às atividades serem muito processuais, é importante que cada etapa do processo 

possua um Procedimento Operacional Padrão (POP) organizando a rotina dos profissionais. 

Recebimento: 

 Após estabelecer o local apropriado para armazenamento, têm-se o recebimento e 

recepção. O recebimento se baseia na conferência onde se verifica a compatibilidade dos 

produtos solicitados e recebidos (verificação se os medicamentos entregues estão em 

conformidade com as condições estabelecidas no edital de licitação ou de acordo com a 

solicitação de medicamentos realizada à CAF/almoxarifado pela farmácia). O Ministério da 

Saúde recomenda que no ato do recebimento sejam realizados dois tipos de conferências, 

que envolvem especificações técnicas e administrativas como: 

Especificações técnicas: São relacionadas aos aspectos qualitativos e legais 

(cumprimento da legislação), em relação a: 

Especificações dos produtos: nome da substância (Denominação Comum 

Brasileira – DCB), forma farmacêutica, concentração, apresentação e 

condições de conservação e inviolabilidade; 

Registro sanitário do produto: nenhum produto pode circular sem número do 

registro, que deve constar na embalagem;  

Responsável técnico: deve ser observado se nas embalagens dos 

medicamentos constam: o nome do farmacêutico, o número de 

inscrição/registro no Conselho Regional de Farmácia e a unidade da federação 

no qual está inscrito. 

Embalagem/rotulagem: os medicamentos devem ser entregues nas 

embalagens originais, devidamente identificadas e sem sinais de violação, 

aderência ao produto, umidade ou inadequação em relação ao conteúdo;  
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Lote: é a quantidade de medicamento produzida em determinado ciclo de 

fabricação, cuja característica essencial é a homogeneidade; 

Número do lote: Consiste numa combinação distinta de números e/ou letras e 

deve constar o número na nota fiscal;  

Validade: é a data-limite da vida útil do medicamento, que deve estar expressa 

na embalagem e no produto. Recomenda-se constar em Edital de Licitação o 

prazo de validade por tempo suficiente para seu pleno consumo, considerando 

as condições de entrega, da distribuição e de transporte – exceto em casos 

excepcionais, de medicamentos de validade curta; 

Transporte: recomenda-se verificar se as condições de transporte dos 

medicamentos são satisfatórias. As transportadoras devem estar devidamente 

autorizadas pela Anvisa e atender à legislação vigente. 

Especificações administrativas: Referem-se à conformidade do pedido em relação ao 

produto recebido. 

Análise da documentação fiscal;  

Verificação do nome do produto por denominação genérica;  

Prazo de entrega, quantidade, preço unitário e total;  

Contagem física da quantidade em unidade (comprimido, cápsula, frasco etc.) 

e embalagem (solicitada x recebida). 

 

Para assegurar o correto recebimento, orienta-se que as informações supracitadas 

sejam verificadas e atestadas com assinatura, carimbo e data na Nota Fiscal. Deve ser 

registrada a entrada dos medicamentos com todas as especificações do produto no sistema 

de controle existente (fichas ou informatizado). 

Além disso, orienta-se que os medicamentos sejam organizados de forma lógica, que 

permita fácil identificação dos produtos por forma farmacêutica, em ordem alfabética por 

princípio ativo, da esquerda para a direita e com rotulagem de frente para facilitar a 

visualização e rapidez na entrega. Recomenda-se manter distância entre os produtos e entre 

produtos e paredes, piso, teto e empilhamentos a fim de otimizar a circulação interna de ar, 

além de manter uma distância mínima de 50cm da parede, solo, teto e entre os produtos e 

cada um desses itens para evitar formação de zonas de calor, do contrário a umidade pode 

atingir os produtos. 
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Recomenda-se que os medicamentos sejam mantidos nas embalagens originais. Além 

da proteção, isso facilita a identificação e a verificação dos lotes e validades. Ao serem 

removidos da caixa, as embalagens devem ser identificadas. Outro fator relevante é o 

armazenamento por ordem de prazo de validade (os que vão vencer primeiro devem ser 

armazenados à esquerda e na frente), isso faz com que se reduza o desperdício de recursos. 

Em determinados casos, faz-se necessário empilhar caixas de medicamentos. Porém, 

é importante se observar o empilhamento máximo permitido para o produto (seguir 

recomendações do fabricante) bem como o limite de peso e resistência. É recomendado não 

ultrapassar cinco caixas e uma altura máxima de 2,5m para evitar desabamentos e 

deformações por compressões.  

Há medicamentos denominados como termolábeis, isso é, medicamentos sensíveis à 

ação da temperatura. Quando armazenados de forma incorreta, esses ficam sujeitos a 

alterações em suas propriedades físico-químicas. Para isso é recomendado que o ambiente 

possua aparelhos condicionadores de ar, refrigeradores ou câmaras frias que permitam um 

maior controle da temperatura. Há medicamentos controle especial, esses devem ser 

armazenados de forma que haja um controle em seu acesso.  

 

Segurança: 

No que tange a segurança, leva-se em consideração o alto custo dos medicamentos 

e o uso por parte dos usuários. Recomenda-se que sejam elaborados normas e 

procedimentos para garantir a segurança e, também medidas preventivas para evitar riscos 

de quedas, deteriorações, desvios e incêndios, por exemplo. Ao citar incêndio, é importante 

citar os extintores de incêndio, os quais devem ser compatíveis com o tipo de material 

armazenado, além de estarem fixados nas paredes e sinalizados conforme as normas 

vigentes. Outras recomendações importantes: é ideal que apenas pessoas que trabalham no 

setor tenham acesso à CAF ou ao almoxarifado; é ideal que a limpeza do ambiente deve ser 

diária para evitar acúmulo de poeira, papéis ou caixas vazias de papelão que possam criar 

condições para propagação de insetos e roedores; o lixo deve ser depositado em recipientes 

tampados, sendo descartado todos os dias. Na medida do possível, evitar a utilização de 

inseticidas devido à possibilidade de contaminação dos medicamentos. 
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Conservação: 

Os fatores externos, como os ambientais podem interferirem na estabilidade dos 

medicamentos, uma vez que podem gerar reações químicas e biológicas, são eles: 

Temperatura: orienta-se que os medicamentos fiquem armazenados em locais 

ventilados, a maioria deles à temperatura ambiente em torno de 25°C, sendo aceitável 

uma variação entre 15°C a 30°C. No controle da temperatura, utiliza-se termômetros 

nas áreas de estoque, com registros diários em mapa de controle, registro mensal 

consolidado e elaboração de relatórios, através de gráficos demonstrativos, para 

ajustes em casos de divergências. 

Luminosidade: orienta-se que a incidência direta de luz, principalmente de raios 

solares, seja evitada sobre os medicamentos, pois acelera a velocidade das reações 

químicas (principalmente óxido-reduções), o que altera a estabilidade.  

Ventilação: orienta-se o controle da circulação interna de ar para manter o equilíbrio 

da temperatura em todos os pontos do ambiente. 

Umidade: orienta-se o controle da umidade do ar onde os medicamentos estão 

estocados, pois a depender da forma farmacêutica, a alta umidade pode afetar sua 

estabilidade ao desencadear reações químicas (degradação química), biológicas 

(crescimento de agentes infecciosos) e físicas (perda de estrutura original). Os 

medicamentos armazenados em áreas úmidas podem sofrer alterações na 

consistência, sabor, odor, turvação, tempo de desintegração. O grau de umidade para 

armazenamento de medicamentos não deve ultrapassar 70%. Nesse caso, 

recomenda-se o uso de termo-higrômetros, uma vez que permitem o controle da 

temperatura quanto da umidade do ambiente. 

A conservação dos medicamentos é uma tarefa de toda a equipe da assistência 

farmacêutica. Recomenda-se que os profissionais responsáveis pelo armazenamento de 

medicamentos sejam orientados para que os parâmetros supracitados estejam sob controle 

para garantir a qualidade dos medicamentos fornecidos nos pontos da rede de Atenção à 

Saúde e na CFA ou almoxarifado. 

 

Controle de estoque: 

É uma atividade técnico-administrativa que mantém os níveis de estoques necessários 

ao atendimento da demanda, evitando-se a superposição de estoques ou desabastecimento 

do sistema. Subsidia a programação e aquisição de medicamentos com informações corretas. 
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O gerenciamento de estoques reflete quantitativamente e qualitativamente nos resultados 

obtidos ao longo do exercício financeiro. É uma atividade muito importante para o bom 

andamento da CAF ou almoxarifado, pois é a partir desse controle que se evita compras 

desnecessárias e medicamentos em estoque vencidos, por exemplo. 

Um controle de estoque eficiente é resultante da soma de esforços de todos os 

envolvidos no serviço. Para tanto, recomenda-se que a equipe que atua com os serviços 

farmacêuticos deve estar consciente das suas responsabilidades e ser permanentemente 

capacitada para o bom desempenho das suas atividades. 

 

Distribuição: 

A distribuição consiste no suprimento de medicamentos às unidades de saúde em 

quantidade, qualidade e tempo oportuno. Recomenda-se que essa etapa seja realizada de 

forma rápida, segura e eficiente no controle e informação dentro da saúde pública. Ressalta-

se a importância da informação, rapidez e segurança. 

Informação: É recomendado que a administração pública utilize um sistema de 

informações que propicie dados atualizados sobre a posição físico-financeira dos 

estoques, quantidades recebidas e distribuídas, dados de consumo e demanda de 

cada produto. 

Rapidez: É recomendado que o processo seja realizado em tempo, mediante um 

cronograma estabelecido, a fim de se evitar atraso ou desabastecimento. 

Segurança: Recomenda-se o cuidado ao ler a solicitação, ao separar e ao entregar o 

que foi solicitado a fim de se garantir que os produtos cheguem ao destinatário nas 

quantidades corretas. 

O processo de distribuição inicia-se com a solicitação de medicamentos (por parte do 

requisitante) para o nível de distribuição envolvido, visando suprir as necessidades desses 

medicamentos por um determinado período. Para realizar a distribuição de medicamentos, o 

Ministério da Saúde orienta realizar os seguintes procedimentos: 

Planejamento:  é a etapa em que se elabora o cronograma de entrega, as normas e 

os procedimentos, formulários para acompanhamento e controle. 

Análise da solicitação:  a partir da solicitação da unidade, recomenda-se uma avaliação 

criteriosa para proceder ao atendimento requerido, verificando as quantidades 

distribuídas, o consumo, a demanda (atendida e não atendida), o estoque existente, a 

data do último atendimento e a solicitação anterior.  
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Processamento do pedido:  recomenda-se que após a análise das informações e 

identificação das necessidades, seja atendida à solicitação mediante documento 

elaborado em duas vias, sendo uma cópia para a unidade requisitante e a outra para 

o controle da distribuição. 

 Preparação e liberação do pedido: recomenda-se que os medicamentos sejam 

separados por ordem cronológica de prazo de validade. De preferência a preparação 

do pedido deve ser feita por um funcionário e revisada por outro, para evitar as falhas.  

Conferência: essa etapa é importante e recomenda-se realizar a inspeção física do 

medicamento para identificar alterações no produto ou nas embalagens antes da 

distribuição. Após a preparação do pedido, o responsável pela unidade solicitante deve 

conferir todos os itens e assinar as duas vias do documento (nome por extenso, 

número da identidade ou da matrícula, local, setor de trabalho e data do recebimento).  

Registro de saída: após a entrega do pedido, orienta-se que sejam registradas as 

informações que podem ser em livro-ata, ficha de controle, ou sistema informatizado, 

dependendo do sistema de controle existente. 

Vale ressaltar que a periodicidade com que os medicamentos são distribuídos às 

unidades de saúde varia em função da programação, da capacidade de armazenamento, da 

demanda local, do tempo de aquisição, da disponibilidade de transporte e de recursos 

humanos, entre outros fatores. Com isso, recomenda-se que o intervalo de tempo entre as 

distribuições seja cuidadosamente observado, evitando-se o desabastecimento na rede.  

Destaca-se a importância da possibilidade de solicitações não programadas quando a 

demanda oscilar mais do que as ferramentas de gestão de estoque foram capazes de prever. 

Quando o processo contínuo de avaliação da demanda é bem-feito evita-se a necessidade 

de atendimentos das solicitações não programadas. 

Diante do exposto, torna-se evidente que planejar corretamente a distribuição de 

medicamentos no município é fundamental para que a população tenha acesso aos 

medicamentos na Rede de Atenção à Saúde. Orienta-se realizar uma programação adequada 

às necessidades e demandas dos serviços de saúde que fornecem medicamentos e definir 

um cronograma de distribuição são atividades que exigem atuação de toda a equipe de 

serviços farmacêuticos. 
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Transporte: 

Orienta-se aos municípios que o transporte precisa contemplar as condições 

adequadas de segurança, tempo da entrega e os custos financeiros. Recomenda-se o uso de 

veículo com isolamento térmico para transportar medicamentos, principalmente em distâncias 

longas e no caso de vacinas, soros e insulinas em razão das grandes variações de 

temperatura, umidade e pressão atmosférica que ocorrem de uma região para outra. Além 

disso, recomenda-se que os motoristas e os responsáveis pela distribuição devem ser 

qualificados, treinados e informados sobre o tipo de material que transportam, seu manuseio 

correto, as condições e os fatores externos que podem alterar a qualidade de sua carga e o 

seu custo. 

Observação: Os medicamentos termolábeis demandam algumas características 

especiais do veículo (conforto térmico). Orienta-se que o colaborador observe, no momento 

do recebimento desses medicamentos pela unidade, as condições de transporte. Caso seja 

constatada alguma irregularidade, orienta-se comunicar o profissional responsável conforme 

um fluxo pré-estabelecido. Recomenda-se que os medicamentos sejam imediatamente 

colocados nos locais adequados de armazenagem assim que chegarem ao destino. 

Ainda nas mínimas condições anteriores, para plena satisfação da demanda exposta, 

é importante que os Órgãos Participantes contratantes verifiquem a eventual necessidade de, 

para além da aquisição do objeto da presente licitação, recomenda-se a contratação de 

materiais como luvas para procedimentos na saúde, gazes estéreis para auxiliar na assepsia 

da pele, álcool 70% para assepsia da pele, algodão, agulhas estéreis (intradérmica, 

intramuscular, endovenosa, etc.), seringas (1, 3, 5, 10 e 20mL), mobiliário e espaço físico para 

acondicionamento e armazenamento dos medicamentos, geladeira para armazenar 

medicamentos que necessitem de refrigeração, termo-higrômetro para controle de 

temperatura e umidade, equipamentos que promovam a ventilação (condicionadores de ar ou 

ventiladores) e local apropriado para descarte de perfurocortantes. 

Ressalta-se que, como em qualquer contratação decorrente de licitação compartilhada 

efetivada por consórcio público, cabe ao órgão ou entidade do ente da federação a realização 

de algumas providências. Previamente à celebração do contrato para aquisição do bem ou 

prestação do serviço licitado, deverá realizar o seu levantamento de mercado para, 

considerando sua realidade social e orçamentária, definir quais dos itens licitados serão 

solicitados e quais providências e contratações deverão ser por si realizadas para o pleno 
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atendimento de sua demanda específica. Ademais, para a sua execução, deverá realizar a 

capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual. 

 

3. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

3.1. OBJETO 

 

O presente processo licitatório tem como finalidade a realização de pregão eletrônico, 

o qual possui como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, 

com fornecimento parcelado, de medicamentos, suplementos alimentares e correlatos, para 

uso dos órgãos ou entidades dos Entes da Federação consorciados, cooperados ou 

referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA, na condição de 

Órgãos Participantes desta licitação, de acordo com os quantitativos estimados e durante o 

prazo de vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

3.2. NATUREZA 

 

Os itens que constituem o objeto do presente processo licitatório são classificados 

como bens de natureza comum, de fornecimento contínuo e, nos termos da Resolução n. 

103/2022 do CINCATARINA, de qualidade comum. 

 

3.3. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

Nos termos do art. 40, § 2º, da Lei Federal n. 14.133/2021, o parcelamento do objeto 

mostra-se viável técnica e economicamente na medida em que é composto de itens de 

natureza divisível, dado que cada item possui aplicação individual, sendo que tanto aquisição 

quanto a utilização independem dos demais.  

Destaca-se que, conforme entendimento sumulado do Tribunal de Contas da União e 

manifestado na atual legislação licitatória, o parcelamento configura-se como regra, sendo 

uma exceção o agrupamento em lotes, dispensando maiores digressões acerca de sua 

adoção:  
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Súmula TCU n. 247: É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 
global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e 
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 
complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a 
ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação 
adequar-se a essa divisibilidade. 

 

Além do mais, em razão da possibilidade de serem fornecidos por empresas distintas 

e, desse modo, ampliando-se a competição e evitando-se a concentração de mercado, existe 

alta possibilidade de redução dos preços ofertados, conforme comumente se observa em 

certames desta natureza. 

 

3.4. QUANTITATIVOS 

 

Após abertura da Intenção de Registro de Preço (IRP), foi possível consolidar os itens 

constantes no processo licitatório e mensurar os quantitativos a serem licitados, conforme 

demanda dos órgãos ou entidades dos Entes da Federação, exposta na tabela abaixo. 

 

ITEM  QUANTIDADE  UNIDADE DESCRIÇÃO  

1 25845 COMPRIMIDO ACARBOSE, 100 MG. (CIM6341) 

2 30525 COMPRIMIDO ACARBOSE, 50 MG. (CIM243) 

3 42285 AMPOLA 
ÁCIDO ASCÓRBICO, 100 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA COM  5 ML. 
(CIM9390) 

4 27172 FRASCO 
ÁCIDO FÓLICO, ASSOCIADO COM QUELATO DE FERRO E 
CIANOCOBALAMINA, 5 MG + 300 MG (EQUIVALENTE À 41,66 MG DE FERRO 
ELEMENTAR) + 15 MCG/ 15 ML, FRASCO COM 150 ML. (CIM9713) 

5 254190 COMPRIMIDO ALPRAZOLAM, 0,5 MG, LIBERAÇÃO PROLONGADA. (CIN13889) 

6 360915 COMPRIMIDO ALPRAZOLAM, 1 MG, LIBERAÇÃO PROLONGADA. (CIN13888) 

7 136605 COMPRIMIDO AMANTADINA, 100 MG. (CIM957) 

8 22620 FRASCO 

AMINOÁCIDOS, NA FORMA L- FOSFOTREONINA, GLUTAMINA, 
TRIPTOFANO, FOSFOSERINA E ARGININA, ASSOCIADOS À 
HIDROXICOBALAMINA, 10 MG + 60 MG + 40 MG + 40 MG + 100 MG + 500 
MCG, PÓ PARA PREPARAÇÃO EXTEMPORÂNEA COM DILUENTE, FRASCO 
COM 10 ML. (CIM9781) 

9 95617 AMPOLA 
AMIODARONA, 50 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA COM 3 ML. DEVERÁ SER 
FORNECIDO EM EMBALAGEM SECUNDÁRIA COM NO MÁXIMO 50 
AMPOLAS. (CIN13759) 

10 31035 COMPRIMIDO AMISSULPRIDA, 200 MG. (CIN11704) 

11 384765 COMPRIMIDO AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 10 MG. (CIM9921) 

12 173938 FRASCO 
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 50 MG + 
12,5 MG/ML, SUSPENSÃO, FRASCO COM 100 ML. (CIM9249) 

13 47655 COMPRIMIDO ATORVASTATINA CÁLCICA, 80 MG. (CIM6503) 

14 90120 AMPOLA 
ATROPINA SULFATO, 0,50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA COM 1 
ML. (CIM9438) 

15 41235 COMPRIMIDO AZATIOPRINA, 50 MG. (CIM3593) 

16 16092 
FRASCO-
AMPOLA 

BELIMUMABE, 120 MG, PÓ LIÓFILO PARA INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA. 
(CIN21656) 
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17 16090 
FRASCO-
AMPOLA 

BELIMUMABE, 400 MG, PÓ LIÓFILO PARA INJETÁVEL, FRASCO- AMPOLA. 
(CIN21655) 

18 630180 COMPRIMIDO BETAISTINA DICLORIDRATO, 16 MG (REFERÊNCIA). (CIN9562) 

19 58950 COMPRIMIDO BIPERIDENO, 4 MG, LIBERAÇÃO PROLONGADA. (CIM9117) 

20 25215 COMPRIMIDO 
BISGLICINATO FERROSO, 14 MG, COMPRIMIDO EFERVESCENTE. 
(CIM10435) 

21 20724 FRASCO 
BRIMONIDINA TARTARATO, ASSOCIADA COM TIMOLOL MALEATO, 2 MG + 
5 MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO COM 10 ML. (CIM9778) 

22 20563 FRASCO 
BRINZOLAMIDA, 10 MG/ML, SUSPENSÃO OFTÁLMICA, FRASCO COM 5 ML. 
(CIM9528) 

23 111063 CÁPSULA BUDESONIDA, 400 MCG, CÁPSULA PÓ INALANTE, REFIL. (CIM9336) 

24 18052 UNIDADE BUPRENORFINA, 10MG, ADESIVO TRANSDÉRMICO. (CIN21617) 

25 18510 UNIDADE BUPRENORFINA, 5 MG, ADESIVO TRANSDÉRMICO. (CIN14121) 

26 29721 COMPRIMIDO CABERGOLINA, 0,5 MG. (CIM3064) 

27 26055 COMPRIMIDO CANAGLIFLOZINA, 300 MG. (CIM9926) 

28 27660 COMPRIMIDO CANDESARTANA, 32 MG. (CIM9927) 

29 2432580 COMPRIMIDO CARBAMAZEPINA, 200 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA. (CIM9368) 

30 96120 UNIDADE 
CEFAZOLINA SÓDICA, 1 G, FRASCO-AMPOLA COM PÓ PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL. (CIN11895) 

31 20107 FRASCO 
CEFTAZIDIMA, 1 G, PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL ACONDICIONADO EM 
FRASCO-AMPOLA. (CIN15859) 

32 24315 COMPRIMIDO CETIRIZINA DICLORIDRATO, 10 MG. (CIN15887) 

33 28080 CÁPSULA CICLOSPORINA, 25 MG. (CIM4480) 

34 24960 COMPRIMIDO CINACALCETE, 30 MG. (CIN11871) 

35 19117 FRASCO 
CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 3,5 MG/ML (EQUIVALENTE A 3 MG DE 
CIPROFLOXACINO), SOLUÇÃO OTOLÓGICA ESTÉRIL, FRASCO CONTA 
GOTAS COM 5 ML. (CIM10448) 

36 214230 COMPRIMIDO CLOBAZAM, 20 MG. (CIM325) 

37 20283 FRASCO 
CLOBETASOL, SAL PROPIONATO, 0,5MG/G, EMULSÃO DERMATOLÓGICA, 
FRASCO COM 59 ML. (CIN13898) 

38 40380 COMPRIMIDO CLOMIPRAMINA, 10 MG. (CIM9220) 

39 1727370 COMPRIMIDO CLOMIPRAMINA, 25 MG. (CIM9038) 

40 53835 CÁPSULA 
CLORDIAZEPÓXIDO, ASSOCIADO COM AMITRIPTILINA, 5MG + 12,5MG. 
(CIN14122) 

41 22326 FRASCO 
CLORETO DE SÓDIO 6 MG/G, GEL NASAL, FRASCO DOSADOR COM 30 G. 
(CIN13748) 

42 4837275 COMPRIMIDO CLORPROMAZINA, 100 MG. (CIM9030) 

43 110265 COMPRIMIDO CLOZAPINA, 100 MG. (CIN11814) 

44 22425 CÁPSULA DANAZOL, 200 MG. (CIN11805) 

45 469530 COMPRIMIDO DAPAGLIFLOZINA, 10 MG. (CIM6330) 

46 18466 FRASCO 
DESMOPRESSINA ACETATO, 0,1 MG/ML, SPRAY NASAL, FRASCO COM 
PULVERIZADOR CONTENDO 2,5 ML. (CIM9754) 

47 563422 BISNAGA DEXAMETASONA, 0,1%, CREME, BISNAGA COM 10 G. (CIM9115) 

48 32374 DOSE 
DEXAMETASONA, ASSOCIADA À DIPIRONA SÓDICA E 
HIDROXICOBALAMINA, AMPOLA I: 1,5 MG + 500 MG/ML + AMPOLA II: 5 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL. (CIM9597) 

49 31695 AMPOLA 
DEXMEDETOMIDINA CLORIDRATO, 100 MCG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA COM 2 ML. (CIN13850) 

50 156813 AMPOLA DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA COM 2 ML. (CIM9245) 

51 21420 PASTILHA 

DIFENIDRAMINA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM CITRATO DE SÓDIO E 
CLORETO DE AMÔNIO, 5 MG + 10 MG + 50 MG.  DISPONÍVEL NOS 
SABORES FRAMBOESA E MENTA, ENTRE OUTROS. NA CONTRATAÇÃO 
SERÁ INFORMADO O SABOR QUE DEVERÁ SER FORNECIDO. (CIM9624) 

52 22603 FRASCO DIGOXINA, 0,05 MG/ML, ELIXIR, FRASCO COM  60 ML. (CIM9537) 

53 22057 FRASCO 
DIGOXINA, 0,05 MG/ML, ELIXIR, FRASCO COM  60 ML. DEVERÁ SER 
FORNECIDO EM EMBALAGEM SECUNDÁRIA COM NO MÁXIMO 20 
FRASCOS. (CIN11843) 

54 134586 FRASCO 
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA CLORIDRATO, 25 MG + 5 
MG/ML, SOLUÇÃO ORAL – GOTAS, FRASCO COM 20 ML. (CIM9364) 

55 917940 COMPRIMIDO DIOSMINA, ASSOCIADA À HESPERIDINA, 900 MG + 100 MG. (CIN14013) 
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56 24751 FRASCO 
DOMPERIDONA, 1 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO COM 100 ML. 
(CIM9538) 

57 21435 AMPOLA 
EFEDRINA, SULFATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA COM 1 
ML. (CIM9485) 

58 94665 AMPOLA 
EPINEFRINA, 1 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA COM 1 ML. 
DEVERÁ SER FORNECIDO EM EMBALAGEM SECUNDÁRIA COM NO 
MÁXIMO 50 AMPOLAS. (CIN13758) 

59 25087 FRASCO 
ERITROMICINA, ESTOLATO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO COM 
60 ML. (CIN15919) 

60 130050 COMPRIMIDO ERITROMICINA, ESTOLATO, 500 MG. (CIM9298) 

61 21885 AMPOLA 
ESCETAMINA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA COM 2ML. 
(CIN22857) 

62 4498462 DRÁGEA ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG. (CIM9051) 

63 24210 COMPRIMIDO EVEROLIMO, 0,5 MG. (CIM7208) 

64 373470 COMPRIMIDO EXTRATO MEDICINAL, GLYCINE MAX (L.) MERRIL, 75 MG. (CIM9199) 

65 300900 COMPRIMIDO 
EXTRATO MEDICINAL, HARPAGOPHYTUM PROCUMBENS DC, 450 MG 
(EXTRATO SECO). (CIN13897) 

66 37530 CÁPSULA EXTRATO MEDICINAL, HYPERICUM PERFORATUM L., 300 MG. (CIM9274) 

67 60675 CÁPSULA EZETIMIBA, ASSOCIADA À ROSUVASTATINA, 10 MG + 20 MG. (CIN15926) 

68 49365 AMPOLA 
FENOBARBITAL SÓDICO, 200 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
COM 1 ML. (CIN16682) 

69 29715 FRASCO 
FENOTEROL BROMIDRATO, 100 MCG/DOSE, SOLUÇÃO AEROSSOL, 
FRASCO COM 10 ML ACOMPANHADO DE BOCAL. (CIM9737) 

70 48435 FRASCO 
FENOTEROL BROMIDRATO, 5,0 MG/ML, SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO 
(GOTAS), FRASCO COM 20 ML. (CIM9280) 

71 51270 COMPRIMIDO 

FERROCARBONILA (COMO FERRO ELEMENTAR) 120 MG + NITRATO DE 
TIAMINA 4 MG + RIBOFLAVINA 1 MG + CLORIDRATO DE PIRODOXINA 1 MG 
+ CIANOCOBALAMINA 25 MCG + NICOTINAMIDA 10 MG + ÁCIDO FÓLICO 2 
MG + PANTOTENATO DE CÁLCIO 2 MG. (CIM6055) 

72 26883 COMPRIMIDO 
FEXOFENADINA, ASSOCIADA À PSEUDOEFEDRINA, 60 MG + 120 MG, 
AÇÃO PROLONGADA. (CIM10541) 

73 22410 
BOLSA 

FLUCONAZOL, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL PARA INFUSÃO 
INTRAVENOSA, BOLSA COM 100ML. (CIN22858) 

74 23112 FRASCO 
FLUTICASONA FUORATO, ASSOCIADO AO VILANTEROL, 200 MCG/DOSE + 
25 MCG/DOSE, PÓ PARA INALAÇÃO, FRASCO COM 30 DOSES. (CIM9761) 

75 49914 FRASCO 
FORMOTEROL FUMARATO, ASSOCIADO COM BUDESONIDA, 12 MCG + 
400 MCG/DOSE, PÓ INALANTE, COM FRASCO COM 60 DOSES + 
INALADOR. (CIM9403) 

76 22620 TUBO 
FORMOTEROL FUMARATO, ASSOCIADO COM BUDESONIDA, 6MCG + 
100MCG/DOSE, SUSPENSÃO AEROSOL PARA INALAÇÃO COM TUBO 
INALADOR PRESSURIZADO DOSIMETRADO, 120 DOSES. (CIN21618) 

77 36810 AMPOLA 
GENTAMICINA, 20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA COM 1 ML. 
(CIN15860) 

78 19920 FRASCO 
GENTAMICINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO COM 5 ML. 
(CIM9402) 

79 30840 FRASCO 
GLICEROL, 12%, CLISTER (ENEMA), FRASCO COM 500 ML, SISTEMA 
FECHADO PARA ADMINISTRAÇÃO USANDO SONDA, ACOMPANHA SONDA 
RETAL. (CIM9505) 

80 56430 CÁPSULA 
GLICOPIRRÔNIO, SAL BROMETO, 50 MCG, CÁPSULA PÓ PARA INALAÇÃO, 
COM INALADOR.  (CIM9458) 

81 411375 DRÁGEA HIDRALAZINA, 50 MG. (CIM9097) 

82 27465 FRASCO 
HIPROMELOSE 0,5%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO COM 10 ML. 
(CIM529) 

83 22050 AMPOLA 
IMIPENEM, ASSOCIADO À CILASTATINA SÓDICA, 500 MG, PÓ LIÓFILO 
PARA INJETÁVEL. (CIM10430) 

84 4017150 COMPRIMIDO IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 25 MG. (CIM9029) 

85 25998 SACHÊ IMIQUIMODE, 50 MG/G, CREME, SACHÊ COM 0,25G. (CIN22855) 

86 24120 CÁPSULA 
INDACATEROL MALEATO, ASSOCIADO AO GLICOPIRRÔNIO, 110 MCG + 50 
MCG, CÁPSULA PÓ INALANTE, COM INALADOR. (CIM9635) 

87 7470 UNIDADE 
INSULINA ASPARTE 100 U/ML, COMPOSTA POR NICOTINAMIDA E 
ARGININA CLORIDRATO, RÁPIDA AÇÃO, SOLUÇÃO INJETÁVEL, COM 
SISTEMA DE APLICAÇÃO PREENCHIDO COM 3 ML. (CIN13963) 

88 11793 UNIDADE 
INSULINA ASPARTE 100 U/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, COM SISTEMA DE 
APLICAÇÃO PRÉ-PREENCHIDO COM 3 ML. (CIM9539) 
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89 5536 UNIDADE 
INSULINA ASPARTE 100 U/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, REFIL, TUBETE COM 
3 ML. (CIN15963) 

90 4263 CANETA 
INSULINA ASPARTE, ASSOCIADA À ASPARTE PROTAMINA, 30% + 70%, 100 
UI/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, CANETA PRÉ-PREENCHIDA COM 3 ML DE 
SUSPENSÃO. (CIM9751) 

91 4675 UNIDADE 
INSULINA DEGLUDECA 100 U/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, COM SISTEMA 
DE APLICAÇÃO PRÉ-PREENCHIDO COM 3 ML. (CIM9547) 

92 3310 UNIDADE 
INSULINA DEGLUDECA ASSOCIADA À LIRAGLUTIDA, 100U/ML + 3,6MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL COM SISTEMA DE APLICAÇÃO PREENCHIDO COM 
3ML. (CIN21616) 

93 3907 CANETA 
INSULINA DETERMIR, 100 U/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, CANETA 
PREENCHIDA COM 3 ML DE SUSPENSÃO. (CIM7199) 

94 21696 UNIDADE 
INSULINA GLARGINA, 100 UI/ML, CONTENDO 1 CARPULE DE 3 ML + 1 
CANETA APLICADORA DESCARTÁVEL. (CIM5197) 

95 6249 FRASCO 
INSULINA LISPRO, 100 U/ML, INJETÁVEL, REFIL, FRASCO COM 10 ML. 
(CIM9549) 

96 6172 FRASCO 
INSULINA LISPRO, ASSOCIADA À LISPRO PROTAMINA, 25% + 75%, 
INJETÁVEL, TUBETE COM 3 ML. (CIM9722) 

97 12370 FRASCO 
INSULINA, GLARGINA, 100 UI/ML, INJETÁVEL, REFIL, TUBETE COM 3 ML. 
(CIM9464) 

98 8530 UNIDADE 
INSULINA, GLULISINA, 100 UI/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, CANETA 
DESCARTÁVEL PREENCHIDA COM 3 ML DE SOLUÇÃO. (CIN11838) 

99 6253 UNIDADE 
INSULINA, LISPRO, 100 UI/ML, INJETÁVEL, REFIL, TUBETE  DE VIDRO COM 
3 ML COMPATÍVEL COM CANETA PARA ADMINISTRAÇÃO DE INSULINA. 
(CIM9738) 

100 29965 FRASCO 
IPRATRÓPIO BROMETO, 20 MCG/DOSE, SOLUÇÃO AEROSSOL, FRASCO 
COM 10 ML ACOMPANHADO DE BOCAL. (CIM9759) 

101 68010 CÁPSULA 
ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 50 MG, LIBERAÇÃO PROLONGADA. 
(CIM9567) 

102 29413 FRASCO 
LEVETIRACETAM, 100 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, FRASCO COM NO MÍNIMO 
150 ML, ACOMPANHA SERINGA DOSADORA. (CIM7209) 

103 84225 COMPRIMIDO 
LEVODOPA, ASSOCIADA A CARBIDOPA + ENTACAPONA, 100 MG + 25 MG 
+ 200 MG. (CIM9702) 

104 191550 BISNAGA LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, GELEIA, BISNAGA COM 30 G. (CIM9285) 

105 20524 
BOLSA 

LINEZOLIDA 2MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL PARA INFUSÃO 
INTRAVENOSA, BOLSA COM 300ML. (CIN22859) 

106 19168 UNIDADE 
LIRAGLUTIDA, 6 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, COM SISTEMA DE 
APLICAÇÃO PREENCHIDO COM 3 ML. (CIN13964) 

107 25020 CÁPSULA LISDEXANFETAMINA DIMESILATO, 30 MG. (CIM9951) 

108 33408 CÁPSULA LISDEXANFETAMINA DIMESILATO, 50 MG. (CIM10557) 

109 25560 COMPRIMIDO MESALAZINA, 1200 MG, LIBERAÇÃO PROLONGADA. (CIM10647) 

110 33660 COMPRIMIDO MESALAZINA, 400 MG. (CIN15898) 

111 25890 AMPOLA 
METARAMINOL, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA COM 1 ML. 
(CIM10432) 

112 84870 COMPRIMIDO 
METFORMINA CLORIDRATO, ASSOCIADA À DAPAGLIFOZINA, 1000 MG + 
10 MG, LIBERAÇÃO PROLONGADA. (CIM9671) 

113 73125 CÁPSULA 
METFORMINA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM SAXAGLIPTINA, 1000 MG + 
2,5 MG, LIBERAÇÃO PROLONGADA. (CIM9675) 

114 214065 CÁPSULA 
METILFENIDATO CLORIDRATO, 10 MG, MICROGRÂNULOS DE LIBERAÇÃO 
MODIFICADA. (CIM9622) 

115 1628775 COMPRIMIDO METILFENIDATO CLORIDRATO, 10 MG. (CIM9080) 

116 35445 CÁPSULA 
METILFENIDATO CLORIDRATO, 30 MG, MICROGRÂNULOS DE LIBERAÇÃO 
MODIFICADA. (CIN11850) 

117 34455 COMPRIMIDO 
METILFENIDATO CLORIDRATO, 36 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA. 
(CIM9697) 

118 35175 COMPRIMIDO 
METILFENIDATO CLORIDRATO, 54 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA. 
(CIN11881) 

119 438637 AMPOLA 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA COM 2 ML. DEVERÁ SER FORNECIDO EM EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA COM NO MÁXIMO 100 AMPOLAS. (CIN13761) 

120 55173 FRASCO 
METOTREXATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA COM 
2ML. (CIN22860) 

121 4033215 COMPRIMIDO METRONIDAZOL, 250 MG. (CIM583) 
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122 35377 BISNAGA 
METRONIDAZOL, ASSOCIADO COM NISTATINA, 100 MG + 20.000 UI/G, 
CREME VAGINAL, BISNAGA COM 50 G + 10 APLICADORES. (CIM9665) 

123 56715 FRASCO MICONAZOL NITRATO, 20 MG/ML, LOÇÃO, FRASCO COM 30 ML. (CIN22862) 

124 20460 COMPRIMIDO MIRABEGRONA, 50 MG, LIBERAÇÃO PROLONGADA. (CIM9939) 

125 35697 FRASCO 
MORFINA, SULFATO, 10 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, FRASCO COM 60 ML. 
(CIM9541) 

126 156255 COMPRIMIDO NIMODIPINO, 30 MG. (CIM2777) 

127 142657 FRASCO 
NISTATINA, 100.000 UI/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO COM 50 ML. 
(CIM9266) 

128 191794 BISNAGA 
NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL, BISNAGA COM 60 G + 
APLICADOR. (CIM9248) 

129 23850 BISNAGA 
NISTATINA, ASSOCIADA À NEOMICINA, TIROTRICINA E DEXAMETASONA, 
20.000 UI/G + 2 MG/G + 400 MCG/G + 64 MCG/G, CREME VAGINAL, BISNAGA 
COM 60 G, ACOMPANHA APLICADORES. (CIN13878) 

130 132930 BISNAGA 
NISTATINA, ASSOCIADA COM ÓXIDO DE ZINCO, 100.000 UI + 200 MG/G, 
CREME, BISNAGA COM 60 G. (CIM9349) 

131 4567272 CÁPSULA NITROFURANTOÍNA, 100 MG. (CIM606) 

132 23250 AMPOLA NITROGLICERINA, 5 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA COM 10 ML. (CIM9516) 

133 170370 CÁPSULA NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 75 MG. (CIM9281) 

134 76665 AMPOLA OCITOCINA, 5 UI/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA COM 1 ML. (CIM9483) 

135 16290 AMPOLA 
OCTREOTIDA ACETATO, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
COM 1 ML. (CIN11891) 

136 15811 AMPOLA 
OMALIZUMABE, 150 MG, PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL + AMPOLA DE 
DILUENTE. (CIM9784) 

137 71220 
FRASCO-
AMPOLA 

OXACILINA, 500 MG, PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL. (CIM5196) 

138 17985 FRASCO 
OXIBUPROCAÍNA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO COM 10ML. 
(CIN22856) 

139 24060 COMPRIMIDO PAZOPANIBE, 400 MG. (CIM9703) 

140 16684 FRASCO 
PERÓXIDO DE CARBAMIDA, 100 MG/ML, SOLUÇÃO OTOLÓGICA, FRASCO 
COM 10 ML. (CIM9513) 

141 26962 AMPOLA 
PETIDINA CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA COM 
2 ML. (CIM9379) 

142 18600 DRÁGEA 
PIPERIDOLATO CLORIDRATO, ASSOCIADO COM HESPERIDINA E ÁCIDO 
ASCÓRBICO, 100 MG + 50 MG + 50 MG. (CIM9584) 

143 24450 COMPRIMIDO PIRACETAM, 400 MG. (CIM7230) 

144 21450 BISNAGA 
POLICRESULENO, ASSOCIADO À CINCHOCAÍNA CLORIDRATO, 50 MG/G + 
10 MG/G, POMADA RETAL, BISNAGA COM 30 G, ACOMPANHA 
APLICADORES DESCARTÁVEIS. (CIN11694) 

145 31207 FRASCO 
POLIMIXINA B, 500.000UI, PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL 
ACONDICIONADO EM FRASCO-AMPOLA. (CIN22861) 

146 15639 
FRASCO-
AMPOLA 

RITUXIMABE, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO COM 50 ML. 
(CIM9789) 

147 290310 ENVELOPE 
SACCHAROMYCES BOULARDII - 17, 200 MG/G, LIOFILIZADO, ENVELOPE 
COM 1 G. (CIM9554) 

148 63570 COMPRIMIDO SACUBITRIL VALSARTANA  200 MG. (CIN21152) 

149 80940 COMPRIMIDO SACUBITRIL VALSARTANA 100 MG. (CIN21153) 

150 98700 COMPRIMIDO SACUBITRIL VALSARTANA, 50 MG. (CIN21154) 

151 20422 AMPOLA 
SALBUTAMOL, 0,5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA COM 1 ML. 
(CIM10571) 

152 546255 FRASCO 
SALBUTAMOL, 100MCG/DOSE, AEROSOL ORAL, FRASCO COM 200 
DOSES+ APLICADOR. (CIM9228) 

153 53400 COMPRIMIDO SALBUTAMOL, 2 MG. (CIM9256) 

154 26928 FRASCO 
SALBUTAMOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO, FRASCO COM 10 
ML. (CIM9517) 

155 18081 FRASCO 
SALMETEROL XINAFOATO, ASSOCIADO COM PROPIONATO DE 
FLUTICASONA, 25 MCG + 125 MCG/DOSE, SPRAY ORAL, FRASCO COM 120 
DOSES. (CIM9785) 

156 17413 UNIDADE 
SALMETEROL XINAFOATO, ASSOCIADO COM PROPIONATO DE 
FLUTICASONA, 50 MCG + 100 MCG/DOSE, PÓ PARA INALAÇÃO, DISCO 
COM 60 DOSES. (CIN15907) 
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157 17113 UNIDADE 
SALMETEROL XINAFOATO, ASSOCIADO COM PROPIONATO DE 
FLUTICASONA, 50 MCG + 500 MCG/DOSE, PÓ PARA INALAÇÃO, DISCO 
COM 60 DOSES. (CIN15908) 

158 897 FRASCO 
SILYBUM MARIANUM (L.) GAERTN, 64MG/5ML, SUSPENSÃO ORAL, 
FRASCO COM 100ML. (CIN23003) 

159 63276 COMPRIMIDO SITAGLIPTINA, SAL FOSFATO, 100 MG. (CIM9455) 

160 147711 COMPRIMIDO SITAGLIPTINA, SAL FOSFATO, 50 MG. (CIM9476) 

161 17082 
FRASCO-
AMPOLA 

SOMATOTROFINA HUMANA RECOMBINANTE, 4 UI, PÓ LIÓFILO PARA 
INJETÁVEL + FRASCO-AMPOLA COM 1 ML DE DILUENTE. (CIM9741) 

162 65610 COMPRIMIDO SOTALOL CLORIDRATO, 120 MG. (CIN15903) 

163 186075 BISNAGA SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, CREME, BISNAGA COM 30 G. (CIM9359) 

164 20311 POTE SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, CREME, POTE COM 400 G. (CIM9193) 

165 36816 AMPOLA 
SUXAMETÔNIO CLORETO, 500 MG, PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL. 
(CIM9536) 

166 35190 COMPRIMIDO TAMOXIFENO CITRATO, 20 MG. (CIM9646) 

167 41805 COMPRIMIDO TENOXICAM, 20 MG. (CIN15905) 

168 30810 COMPRIMIDO TERBINAFINA CLORIDRATO, 250 MG. (CIN13886) 

169 87960 AMPOLA TERBUTALINA SULFATO, 0,5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 1 ML. (CIM9372) 

170 15657 AMPOLA 
TERIPARATIDA, 250 MCG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL SUBCUTÂNEA COM 
CANETA INJETORA + AMPOLA DE 2,4 ML. (CIM5755) 

171 16254 AMPOLA 
TESTOSTERONA, SAL CIPIONATO, 100 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA COM 2 ML. (CIN11875) 

172 25881 FRASCO 
TETRACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA À FENILEFRINA, 1% + 0,1%, 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO COM 10 ML. (CIM9514) 

173 17835 BISNAGA 
TETRACICLINA, ASSOCIADA COM ANFOTERICINA B, 25 MG + 12,5 MG/G, 
CREME VAGINAL, BISNAGA COM 45 G + APLICADOR. (CIM9638) 

174 6712 FRASCO TIMOLOL, 0,25%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO COM 5 ML. (CIM9740) 

175 54325 FRASCO TIMOLOL, 0,5%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO COM 5 ML. (CIM9404) 

176 124050 COMPRIMIDO TIORIDAZINA CLORIDRATO, 25 MG. (CIM9263) 

177 242805 COMPRIMIDO TIORIDAZINA CLORIDRATO, 50 MG. (CIM9152) 

178 16429 FRASCO 
TIOTRÓPIO BROMETO, ASSOCIADO A OLODATEROL, 2,5 MCG/DOSE + 2,5 
MCG/DOSE, SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO, FRASCO COM 60 DOSES. 
ACOMPANHA INALADOR. (CIN15938) 

179 15654 FRASCO 
TOXINA BOTULÍNICA, TIPO A, 100 U, PÓ LIOFILIZADO PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL ACONDICIONADO EM FRASCO-AMPOLA. (CIN22854) 

180 31050 COMPRIMIDO TRIFLUOPERAZINA, 2 MG. (CIN11889) 

181 22050 COMPRIMIDO TRIFLUOPERAZINA, 5 MG. (CIM9261) 

182 16020 FRASCO 
UMECLIDÍNIO BROMETO, 62,5 MCG/DOSE, PÓ PARA INALAÇÃO, FRASCO 
COM 30 DOSES. (CIM9766) 

183 16135 FRASCO 

UMECLIDÍNIO BROMETO, ASSOCIADO AO TRIFENATATO DE VILANTEROL 
E FLUTICASONA FUROATO, 62,5 MCG/DOSE + 25 MCG/DOSE + 100 
MCG/DOSE, PÓ INALANTE, COM INALADOR, FRASCO COM 30 DOSES. 
(CIN13752) 

184 16101 FRASCO 
UMECLIDÍNIO BROMETO, ASSOCIADO AO TRIFENATATO DE VILANTEROL, 
62,5 MCG/DOSE + 25 MCG/DOSE, PÓ INALANTE, COM INALADOR, FRASCO 
COM 30 DOSES. (CIM10670) 

185 23355 AMPOLA 
VASOPRESSINA, 20 UI/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA COM 1 ML. 
(CIN13771) 

186 433672 AMPOLA 
VITAMINAS DO COMPLEXO B, COMPOSIÇÃO BÁSICA: B1, B2, B3, B5 E B6, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA COM 2 ML. (CIN22943) 

187 48480 COMPRIMIDO ZOLPIDEM, 6,25 MG, LIBERAÇÃO PROLONGADA. (CIM10649) 

* Tratando-se de Sistema de Registro de Preços, os quantitativos acima discriminados não obrigam a contratação 
pela administração pública, nos termos do art. 83 da Lei Federal n. 14.133/2021 e do art. 23 da Resolução n. 
186/2022 do CINCATARINA. 

 

Vale ressaltar que os itens nn. 61 (CIN22857), 73 (CIN22858), 85 (CIN22855), 105 

(CIN22859), 120 (CIN22860), 138 (CIN22856), 145 (CIN22861), 158 (CIN23003) e 179 

(CIN22854) foram inclusos em processo licitatório complementar, a pedido de alguns 
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municípios como o de Quilombo/SC, Chapecó/SC, Campos Novos/SC, Agrolândia/SC, 

Fraiburgo/SC  itens relacionados ao objeto da licitação. Porém, esses não foram adicionados 

anteriormente por já ter cessado o prazo de inclusões – até o último dia de IRP. Isso porque 

alguns órgãos participantes mostraram interesse em registrar sua intenção de quantitativo 

para atendimento de suas demandas específicas para as quais não havia plena 

compatibilidade nenhum outro item (Anexo I). 

Por esta razão, atuando o CINCATARINA para atender as demandas manifestadas 

pelos entes consorciados (os quais bem conhecem as suas realidades e necessidades ao 

realizarem este pedido), foram adicionados os itens supracitados. 

 

3.5. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O prazo de vigência da ata de registro de preços será equivalente ao do processo 

principal (DATA DA VIGÊNCIA DA ATA PRINCIPAL – 01/03/2025) e poderá ser prorrogado 

por 1 (um) ano desde que comprovado preço vantajoso, nos termos do art. 84, caput, da Lei 

Federal n. 14.133/2021 e do art. 19, caput, da Resolução n. 186/2022 do CINCATARINA.  

Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades 

inicialmente registradas serão renovadas na sua totalidade, independentemente do 

quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo possível cumular com as quantidades 

não utilizadas, conforme art. 19, § 1º, da Resolução n. 186/2022 do CINCATARINA. 

A opção pela metodologia acima - renovação dos quantitativos em razão da 

prorrogação da ata-, a despeito de devidamente regulamentada pelo CINCATARINA, justifica-

se pelo fato de que o planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo 

anual1 e, dessa forma, a estimativa feita para a ata de registro de preços é anual. Nesse 

contexto, sendo vantajosa a manutenção da ata, a prorrogação é adequada para 

administração, podendo prorrogar, por mais um ano, o quantitativo anual anteriormente 

previsto. 

Além do mais, esta medida – prorrogação de ata com a consequente prorrogação dos 

quantitativos – impede que as atas de registro de preços sejam superestimadas visando a 

existência de saldo na sua prorrogação. 

 
1 Art. 40 da Lei Federal n. 14.133/21 
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Essa temática vem sendo examinada pela doutrina, tendo Ronny Charles atingido à 

seguinte conclusão: 

[...] Também parece inadequado defender que não seria possível renovar 
os quantitativos porque a prorrogação teria apenas como utilidade a 
conclusão do resíduo previsto na Ata. Ora, partindo do pressuposto que 
o planejamento foi sério e anual, o resíduo a ser contratado significaria 
apenas um pequeno percentual do previsto na ata de registro de preços. 
Se fosse para tratar a prorrogação da ata de maneira estrita, equiparando-a 
à continuidade de um contrato de escopo, não faria sentido o texto legal já 
definir que a prorrogação se daria por mais um ano, mesmo período da 
vigência inicial da ata de registro de preços, já que na prorrogação de um 
instrumento para a conclusão da execução (escopo) o período acrescido 
deve ser o estritamente necessário à conclusão do objeto (fornecimento).  
Ao definir que prorrogação (renovação) da ata de registro de preços se dará 
pelo mesmo período original[4], o legislador parece ter indicado uma 
modelagem de renovação, similar à outrora admitida para os serviços 
continuados, nas prorrogações admitidas pelo inciso II do artigo 57 da Lei n. 
8.666/93.  
Nessa linha de entendimento, a decisão administrativa de prorrogação da 
ata de registro de preços, que apenas deverá ocorrer quando o preço 
for vantajoso, permitirá a renovação do referido instrumento por mais 
um ano, admitindo a renovação de seus quantitativos. Exemplificando: se 
o planejamento da pretensão contratual identificou uma necessidade anual 
de 10.000 unidades, após o final da vigência ordinária de 01 ano, o 
instrumento poderia ser prorrogado por mais um ano, com a renovação do 
quantitativo, admitindo que no segundo ciclo de vigência (renovação) mais 
10.000 unidades fossem contratadas pelo gerenciador e eventuais 
participantes.  
Em suma, parece-nos que o legislador, ao se referir à prorrogação da Ata, 
optou pela possibilidade de renovação do instrumento, o que repercute na 
possibilidade de renovação dos quantitativos inicialmente previstos para 
o ciclo anual original (https://ronnycharles.com.br/prorrogacao-da-ata-e-
renovacao-dos-quantitativos-fixados-na-licitacao/, sem grifo no original). 

 

Em idêntico sentido dispõe o enunciado 42 do 2º Simpósio de Licitações e Contratos 

da Justiça Federal: no caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, 

atendidas as condições previstas no art. 84 da Lei n. 14.133/2021, as quantidades registradas 

poderão ser renovadas, devendo o tema ser tratado na fase de planejamento da contratação 

e previsto no ato convocatório.  

Nos termos do art. 84, parágrafo único, da Lei Federal n. 14.133/2021 e do art. 19, §§ 

3º e 5º, da Resolução n. 186/2022 do CINCATARINA, o prazo de vigência dos contratos 

decorrentes do Sistema de Registro de Preços não se confunde com aquele da ata de registro 

de preços, mas deverá ser assinado durante a vigência da ata e terá sua vigência estabelecida 

em conformidade com as disposições nela contidas. 
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3.6. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

 

A especificação dos produtos requerida pelo art. 40, § 1º, inciso I, da Lei Federal n. 

14.133/2021 está estabelecida nos descritivos e no presente Termo de Referência, 

observados requisitos de qualidade, rendimento e durabilidade. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A Lei Federal n. 14.133/2021 traz ainda em seu texto legal, como um de seus objetivos, 

a análise de solução/contratação mais vantajosa para compras públicas, de modo particular 

na fase preparatória do processo licitatório, considerando o ciclo de vida do objeto, conforme 

dispõem o art. 11, inciso I, e o art. 18, inciso VIII, ambos do referido texto legal:  

 
Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:  
I - Assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do 
objeto; 
 
Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento 
e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII 
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, 
bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 
podem interferir na contratação, compreendidos: [...] 
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a 
adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de 
seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 
Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

 

Reforça-se que a legislação licitatória traz que este tema é conteúdo a ser acrescido 

ao Termo de Referência, apresentando a descrição da solução como um todo, considerando 

todo o ciclo de vida do objeto.  

 
Art. 6º [...] 
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e 
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: [...] 
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;  

 

Assim, para fins de definição das etapas exigidas para a análise do ciclo de vida do 

objeto, extrai-se do art. 34, § 1º, da Lei Federal n. 14.133/2021 que, “entre outros fatores 

vinculados ao seu ciclo de vida”, estão a “manutenção, utilização, reposição, depreciação e 

impacto ambiental do objeto licitado”. Da mesma forma, ao dispor sobre a descrição da 
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solução como um todo em seu art. 18, § 1º, inciso VII, a legislação incluiu as “exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso”. 

Buscando uma integração da legislação licitatória com as demais normativas 

existentes, cumpre mencionar ainda que a Lei Federal n. 12.305/2010, que instituiu a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos, em seu art. 3º, inciso IV, define o ciclo de vida como a “série 

de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de matérias-primas e 

insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final”. Por fim, o Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis, elaborado pela Consultoria-Geral da União, em sua 5ª edição, de 

agosto de 2022, busca realizar uma divisão mais objetiva do ciclo de vida, fazendo-a em 

quatro etapas essenciais: produção, distribuição, uso e disposição/destinação final. 

Com fundamento nos pontos supracitados, observa-se que a descrição do ciclo de 

vida deve considerar tanto as características intrínsecas ao uso dos bens quanto as etapas 

que ocorrem desde a sua produção até a sua disposição final, com a análise, conforme a 

necessidade, do impacto ambiental em cada uma dessas etapas. 

Para fins do presente processo licitatório, adotou-se como base a divisão feita pela 

Consultoria-Geral da União em seu Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, subsídio 

recentíssimo e que já considerou, em sua elaboração, tanto as disposições da legislação 

licitatória quanto aquelas da Política Nacional de Resíduos Sólidos. Analisando, contudo, o 

singular destaque dado pela Lei Federal n. 14.133/2021 às questões relativas à manutenção 

do bem ao descrever o seu ciclo de vida (art. 18, § 1º, inciso VII, e art. 34, § 1º), optou-se por 

abordá-las em uma etapa à parte do uso, estando, assim, dividido o ciclo de vida em: 

produção, distribuição, uso, manutenção e disposição final. 

 

I. Produção: É a primeira fase do ciclo de vida de um objeto. Nessa etapa, são 

realizados todos os processos necessários para criar o produto, incluindo o seu 

planejamento, a obtenção de matérias-primas, a fabricação, a montagem e os 

testes.  

II. Distribuição: É a fase seguinte, na qual o produto é transportado e 

disponibilizado ao consumidor final. Essa etapa inclui o armazenamento, o 

transporte, a embalagem e a entrega do produto pelo fornecedor.  

III. Uso: É a fase principal, em que o consumidor utiliza o produto por um período 

ou o consome, se for o caso. Considera-se aqui a sua função, facilidade e 

instruções de uso, quem o utilizará, vida útil e segurança. 
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IV. Manutenção: É a fase em que ocorrem as atividades de reparo, 

armazenagem, limpeza e conservação do produto para mantê-lo funcionando 

adequadamente e prolongar sua vida útil. Ocorre tanto por parte do usuário do 

produto, através das informações e suporte técnico a serem fornecidos pelo 

fabricante/fornecedor, quanto diretamente por este, ao realizar a assistência 

técnica, o conserto ou mesmo a substituição. 

V. Disposição final: É a última fase do ciclo de vida de um bem, que se refere à 

forma como o produto é descartado após o fim de sua vida útil. Deve dispor 

sobre as possibilidades para tal, os meios de realizá-las e os impactos 

ambientais de cada uma. 

 

4.1. PRODUÇÃO 

 

A produção de fármacos se inicia a partir do surgimento de um problema no mundo 

real, então os pesquisadores começam a buscar por explicações racionais e por soluções 

plausíveis. Na indústria farmacêutica, o processo inicia pela Pesquisa e Desenvolvimento 

(P&D) de um novo fármaco seja ele de origem sintética ou natural (fitoterápicos). O processo 

é composto por vários estágios, sendo eles a determinação de aspectos farmacotécnicos, os 

estudos básicos e complexos, os ensaios pré-clínicos laboratoriais (in vitro) e, em alguns 

casos, em animais (in vivo). Essa etapa é de suma importância, pois é nela que os 

pesquisadores concluem se o novo fármaco atende às suas especificações farmacotécnicas 

e às exigências das autoridades sanitárias em relação à eficácia e segurança. Dentre as 

formas farmacêuticas possíveis, tem-se alguns exemplos: 

1) Sólidos: comprimidos, drágeas, cápsulas (amiláceas, gelatinosas moles e gelatinosas 

duras), pastilhas sublinguais, pós, granulados, supositórios, adesivos transdérmicos e 

óvulos. 

2) Semissólidos: pomadas, loções, cremes, géis, pastas e emplastos. 

3) Líquidos: soluções (orais, oftálmicas, injetáveis e nasais), suspensões, xaropes, 

elixires, extratos, tinturas. 

4) Gasosos: aerossóis e sprays.2 

 
2 Fonte:  https://www.inovafarma.com.br/blog/siglas-e-formas-farmaceuticas/ 

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/farmacopeia/formulario-nacional/arquivos/8065json-file-1 
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4.1.1. Produção de sólidos 

 

Comprimido: o pó contendo o fármaco e o excipiente são misturados de forma 

homogênea e pode ser utilizada a técnica de compressão direta – técnica mais utilizada, 

granulação por via úmida ou por via seca (dupla compressão). 

Comprimido revestido e Drágea: a forma farmacêutica, geralmente, comprimidos, 

são recobertos por açúcar (drágeas) ou polímeros (comprimidos revestidos). 

Cápsula:  

Cápsula dura: a mistura homogênea é distribuída em placa, previamente, 

preenchida com o corpo da cápsula, após isso, é feito o fechamento com a tampa de 

cada uma dessas cápsulas preenchidas com a mistura. Esse processo pode ser feito 

de forma manual ou industrial. 

Cápsula mole:  a massa da gelatina (gelatina, água e o plastificante) é 

depositada em reservatórios de aço inox e então é espalhada sobre tambores de aço 

inoxidável, nessa etapa são formadas duas fitas contínuas e flexíveis de gelatina que 

irão ser passadas por duas matrizes giratórias. Conforme a cápsula está sendo 

produzida entre as matrizes giratórias, essa é preenchida com o fármaco. 

Pastilha sublingual: É a forma farmacêutica sólida, possui base adocicada. É 

utilizada para dissolução ou desintegração lenta na boca. Pode ser preparada por modelagem 

ou por compressão.    

Pó: É a forma farmacêutica sólida contendo um ou mais princípios ativos secos e com 

tamanho de partícula reduzido, com ou sem excipientes. 

Pó efervescente: É o pó contendo, além dos ingredientes ativos, substâncias ácidas 

e carbonatos ou bicarbonatos, os quais liberam dióxido de carbono quando o pó é dissolvido 

em água.  

Granulado: as partículas de pós cristalinos ou amorfos são transformadas em 

agregados sólidos de resistência e porosidade variável. Podem ser obtidos por desagregação, 

por via seca ou via úmida. 

 
http://antigo.anvisa.gov.br/documents/33832/260079/5%C2%AA+edi%C3%A7%C3%A3o+-
+Volume+1/4c530f86-fe83-4c4a-b907-6a96b5c2d2fc 
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Supositório: É a forma farmacêutica sólida de vários tamanhos e formatos, adaptados 

para introdução no orifício retal, vaginal ou uretral do corpo humano, contendo um ou mais 

princípios ativos dissolvidos numa base adequada.  

Óvulo: É a forma farmacêutica sólida contendo um ou mais princípios ativos dispersos 

ou dissolvidos em uma base adequada que tem vários formatos, usualmente ovoide.  

Adesivo transdérmico: o fármaco de baixo peso molecular é impregnado em adesivo 

e, esse possui a capacidade de ser absorvido pela pele enquanto o adesivo estiver em contato 

com o tecido cutâneo. 

 

4.1.2. Produção de semissólidos 

 

Pomada: É a forma farmacêutica semissólida, para aplicação na pele ou em 

membranas mucosas, que consiste na solução ou dispersão de um ou mais princípios ativos 

em baixas proporções em uma base adequada, usualmente não aquosa e sim oleosa por 

possuir base lipofílica. Além disso, possui textura mais firme. 

Creme: É a forma farmacêutica semissólida que consiste em uma emulsão, formada 

por uma fase lipofílica e uma fase hidrofílica. Contém um ou mais princípios ativos dissolvidos 

ou dispersos em uma base apropriada e é utilizada, normalmente, para aplicação externa na 

pele ou nas membranas mucosas. 

Loção: É a preparação líquida aquosa ou hidroalcoólica, com viscosidade variável, 

para aplicação na pele, incluindo o couro cabeludo. Pode ser solução, emulsão ou suspensão 

contendo um ou mais princípios ativos ou adjuvantes. 

Gel: É a forma farmacêutica semissólida de um ou mais princípios ativos que contém 

um agente gelificante para fornecer viscosidade a um sistema no qual partículas de dimensão 

coloidal que são distribuídas uniformemente. Um gel pode conter partículas suspensas.  

Gel hidrofílico:  o gel resultante da preparação obtida pela incorporação de 

agentes gelificantes - tragacanta, amido, derivados de celulose, polímeros 

carboxivinílicos e silicatos duplos de magnésio e alumínio à água, glicerol ou 

propilenoglicol. 

Gel hidrofóbico: o gel que consiste, usualmente, de parafina líquida com 

polietileno ou óleos gordurosos com sílica coloidal ou sabões de alumínio ou zinco. 

Pasta: É a pomada contendo grande quantidade de sólidos em dispersão (pelo menos 

25%). Deve atender às especificações estabelecidas para pomadas. 
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Emplastro: em um adesivo são impregnados fármacos de maneira uniforme que 

atuam no tecido cutâneo íntegro. 

 

4.1.3. Produção de líquidos 

 

Soluções: 

Solução oral: o fármaco é dissolvido em meio líquido, geralmente, é adicionado 

edulcorantes para melhorar o sabor. Acompanha copo ou seringa dosadora para que 

seja possível a administração do medicamento. 

Soluções oftálmicas e injetáveis: o cuidado com a produção desses 

medicamentos é redobrado, pois é preciso que esses sejam estéreis (devem obedecer 

às Boas Práticas de Manipulação para produtos estéreis) e, no caso dos injetáveis 

também devem possuir características apirogênicas e aspecto límpido. O fármaco é 

dissolvido em veículo próprio e o responsável pelo uso ou aplicação deve-se atentar 

às orientações de modo de uso de cada uma dessas soluções, conforme a bula que 

acompanha o medicamento.  

Suspensão: são preparações de fases heterogêneas em que o fármaco não está 

completamente dissolvido no meio líquido e, por esse motivo, o frasco deve ser agitado antes 

de ingerir a dose. O fabricante pode fornecer o medicamento já diluído ou fornecer o pó dentro 

de um frasco para que o usuário prepare. Em sua grande maioria, possuem sabor e corante. 

O fabricante fornece copo medidor ou seringa dosadora para administração. 

Xarope: forma farmacêutica aquosa caracterizada pela alta viscosidade, que 

apresenta não menos que 45% (p/p) de sacarose ou outros açúcares na sua composição. Os 

xaropes geralmente contêm agentes flavorizantes. Quando não se destina ao consumo 

imediato deve ser adicionado de conservadores antimicrobianos autorizados. O fabricante 

fornece copo dosador ou seringa dosadora para administração. 

Elixir: preparação farmacêutica, líquida, límpida, hidroalcoólica, de sabor adocicado, 

agradável, apresentando teor alcoólico na faixa de 20% a 50%. Os elixires são preparados 

por dissolução simples e devem ser envasados em frascos de cor âmbar.  

Tintura: É a preparação alcoólica ou hidroalcoólica resultante da extração de drogas 

vegetais ou animais ou da diluição dos respectivos extratos. É classificada em simples e 

composta, conforme preparada com uma ou mais matérias-primas. 
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4.1.4. Produção de gasosos 

 

Emulsão aerossol: é um sistema de suspensão coloidal formado por uma mistura de 

diferentes moléculas e possui alto nível de dispersão, constituído por microgotas - cerca de 

0,05 a 0,2 micrômetro de diâmetro embaladas sob pressão contendo um gás propelente e 

ingredientes terapeuticamente ativos que são liberados após a ativação de um sistema 

apropriado de válvulas. 

Emulsão spray:  a emulsão é embalada na forma de líquido que quando acionado sai 

um jato de ar ou vapor bem fino. 

Suspensão spray: a suspensão é embalada na forma de líquido que quando acionado 

sai um jato de ar ou vapor bem fino. 

 

4.2. DISTRIBUIÇÃO 

 

A distribuição dos medicamentos é realizada de modo a suprir as demandas dos 

estabelecimentos de saúde, em quantidade, qualidade e tempo. A etapa de distribuição 

objetiva garantir a manutenção da qualidade e disponibilidade desses em todos os locais de 

sua oferta com rapidez, segurança e controle de processos. 

Rapidez: a distribuição deve ser feita em tempo hábil, mediante um cronograma pré-

estabelecido a fim de se impedir atrasos ou falta de algum medicamento. 

Sistema de informação e controle: a distribuição deverá ser monitorada com 

frequência. Deve-se ter implantado um sistema de informações que forneça, a qualquer 

momento, informações atualizadas sobre a posição dos estoques, das quantidades recebidas 

e distribuídas, dos dados de consumo e da demanda de cada produto, dos estoques máximo 

e mínimo, do ponto de reposição, e qualquer outro dado necessário para otimizar o 

gerenciamento. 

Segurança: é a garantia que os produtos chegarão ao destinatário nas quantidades 

corretas e com a qualidade devida.  

Transporte: nessa etapa é preciso levar em consideração as condições adequadas 

de segurança, a distância dos percursos, o tempo da entrega e os custos. Antes de tudo, 

deve-se selecionar o veículo que irá fazer o transporte da carga e, a escolha irá depender das 

características dessa carga. Por exemplo, para o transporte de longa distância de 

medicamentos, principalmente, para vacinas, soros e insulinas em que a variação de 
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temperatura, umidade e pressão atmosféricas precisam estar necessariamente controladas, 

o ideal será um veículo com isolamento térmico. No caso de medicamentos termolábeis, o 

veículo deve propiciar conforto térmico para que as características físico-químicas sejam 

mantidas em condições ideais. 

Além disso, os responsáveis pelo transporte e distribuição devem ser capacitados e 

qualificados quanto à natureza da carga, o manuseio correto e tudo que for inerente ao serviço 

para que o medicamento chegue ao destino em condições perfeitas. Ressalta-se a 

importância das operações de carga e descarga, o manuseio, o empilhamento adequado das 

embalagens secundárias. Outro fator importante para a manutenção da qualidade e 

segurança, é a avaliação do processo de transporte, isso é possível fazer por intermédio de 

relatórios de desempenho feitos pelos responsáveis pela distribuição. 

Na distribuição de medicamentos, tem-se o início através da requisição de 

medicamentos para o setor responsável pela distribuição desses e, busca-se atender a 

necessidade de insumos por determinado período. O fluxograma 1 apresenta como deve ser 

realizada a distribuição dos medicamentos: 
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                                                                                Fluxograma 1. Distribuição de medicamentos. 

 

O Ministério da Saúde recomenda que no ato do recebimento sejam realizados dois 

tipos de conferências que envolve especificações técnicas e administrativas, conforme o 

fluxograma 2: 

 

                                                                                     Fluxograma 2. Especificações da distribuição. 

 

 

O fluxo de distribuição envolve muitos processos e, para isso, é importante que seja 

estabelecida uma comunicação permanente entre as partes. Para otimizar, é necessário 

definir os critérios, o cronograma de distribuição, incluindo, data de prestação de contas.3 

 
3 Fonte: https://assistencia-farmaceutica-ab.conasems.org.br/wp-
content/uploads/2021/02/AF_na_gestao_municipal_nivel_superior_vol3.pdf 
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4.3. USO 

 

Ressalta-se que todos os medicamentos industrializados possuem bula. Esse 

documento legal sanitário contém informações sobre a prescrição, preparação, administração, 

advertências e outras orientações necessárias para o uso seguro e tratamento eficaz. As 

indústrias farmacêuticas devem, necessariamente, observar a Resolução nº 47/2009 ou outra 

que vier a substituir, que estabelece regras para elaboração, harmonização, atualização, 

publicação e disponibilização de bulas de medicamentos para pacientes e para profissionais 

de saúde.  

Além disso, é importante que haja o uso racional de todos os medicamentos, isso 

porque o uso indevido pode ocasionar inúmeros efeitos adversos ou consequências gravosas 

ao usuário. Com isso, torna-se indispensável a prescrição (receituário) e o acompanhamento 

por profissional da saúde legalmente habilitado como médicos, dentistas, enfermeiros, 

farmacêuticos. Reforça-se o acompanhamento por profissional da saúde nos casos de uso de 

medicamentos que exigem exames laboratoriais para avaliação de parâmetros bioquímicos a 

fim de assegurar a saúde do usuário. 

 

4.4. MANUTENÇÃO 

 

Estruturação do armazenamento municipal de medicamentos: 

Antes da aquisição dos medicamentos, o município carece de estrutura física 

organizada para receber, armazenar e distribuir. É importante que exista um local destinado, 

exclusivamente, ao armazenamento de medicamentos como a Central de Abastecimento 

Farmacêutico (CAF). Esse local permite a manutenção das boas condições de estabilidade e 

qualidade dos medicamentos. É importante que nesse local sejam observados os seguintes 

quesitos: 

1) Localização: é ideal que seja de fácil acesso para recebimento e distribuição 

dos insumos, além disso dispor de área suficiente para circulação e movimentação de 

pessoas, insumos, equipamentos e veículos; 

2) Dimensão: vai variar conforme a quantidade e variedade de produtos a serem 

estocados, periodicidade da compra, tempo de entrega por parte dos fornecedores, 

sistema de distribuição (centralizado ou descentralizado), quantidade de 
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equipamentos, recursos humanos, áreas necessárias à funcionalidade do serviço 

(espaço administrativo, recepção/expedição) e áreas específicas de estocagem. 

Lembrando que não há padrão em relação ao tamanho da CAF; 

3) Identificação externa: indica-se caracterizar por meio de nome e/ou logotipo 

que a identifique; 

4) Sinalização interna: a CAF carece de sinalização dos espaços e das áreas por 

meio de letras ou placas indicativas nas estantes, locais de extintores de incêndio, 

entre outros; 

5) Condições ambientais: orienta-se que sejam mantidas as condições 

adequadas de temperatura, ventilação, luminosidade e umidade; 

6) Higienização: as áreas de armazenamento precisam estar sempre limpas, 

isentas de poeira e outras sujidades; 

7) Equipamentos e acessórios suficientes: dispositivos necessários à 

movimentação e estocagem dos produtos; 

8) Segurança: devem ser estabelecidos mecanismos e equipamentos de 

segurança à proteção das pessoas e dos produtos em estoque. 

9) Instalações físicas:  

9.1) Piso: plano, para facilitar a limpeza, e suficientemente resistente para 

suportar o peso dos produtos e a movimentação dos equipamentos. Além 

disso, o piso deve possuir espessura conforme o quantitativo de carga, para 

que ele não venha a rachar ou sofrer fissuras; 

9.2) Paredes: de cor clara, pintura lavável, isentas de infiltrações e umidade; 

9.3) Portas: pintadas a óleo, preferencialmente esmaltadas ou de alumínio, com 

dispositivo de segurança automática; 

9.4) Teto: o teto deve possuir forro adequado, em boas condições. Recomenda-

se usar telha de fibra de vidro, telhas térmicas com uso de poliuretano, lã de 

vidro, colocação de exaustores, entre alternativas que facilitem uma boa 

circulação de ar; 

9.5) Aberturas: as janelas devem possuir telas para proteção contra entrada de 

animais. 

10) Instalações elétricas: a manutenção deve ser permanente das instalações 

elétricas; 
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11) Instalações sanitárias: devem ser apropriadas e sem comunicação direta com 

as áreas de estocagem. 

É importante que a CAF esteja organizada de modo que otimize o bom andamento do 

trabalho. Para isso, considera-se os recursos utilizados no serviço (materiais, equipamentos, 

acessórios e mobiliários) precisam estar organizados adequadamente, permitindo o melhor 

fluxo e utilização eficiente do espaço para a melhoria das condições de trabalho e garantia da 

qualidade dos produtos estocados. A nível da organização interna, devem ser observadas 

questões como layout, conforto térmico, organização, ordenação dos produtos, equipamentos 

e acessórios em áreas apropriadas de acordo com suas características, medidas de 

segurança, sinalização interna das áreas, identificação dos produtos e limpeza. 

A sequência dos insumos influi na operacionalidade das atividades e na circulação 

interna em função do espaço disponível e da conservação dos produtos. Nesse sentido, 

limpeza é um requisito importantíssimo. Assim, como é importante manter sistema de 

informação para controle de estoque eficiente, evitando perdas e desperdícios. Após passar 

pelo CAF, os medicamentos podem ser encaminhados para as unidades básicas, unidades 

de Pronto-Atendimento, hospitais, Centros de Atenção Psicossocial e farmácias públicas. Em 

cada um desses locais é interessante possuir área destinada para recebimento e 

armazenamento dos medicamentos até a sua dispensação.4 

 

Armazenamento: 

Antes de aprofundar esse tópico é preciso deixar bem claro que todos os pontos de 

distribuição dos medicamentos da CAF ou do almoxarifado (farmácias de UBS, UPA, CAPS 

etc.) necessitam de espaço proporcional para recebimento e conferência dos produtos e o 

armazenamento dos medicamentos até o ato de disponibilização final aos usuários do 

sistema. 

De acordo com a Organização Pan- Americana de Saúde, o armazenamento é um 

conjunto de procedimentos técnicos e administrativos que envolve a estocagem, a segurança, 

a conservação e o controle de estoque.  

1) Estocagem: organização dos medicamentos, insumos e correlatos em área 

definida para maior aproveitamento do espaço físico com observação dos parâmetros 

que garantem a segurança e o bom andamento do setor; 

 
4 Fonte: https://assistencia-farmaceutica-ab.conasems.org.br/wp-

content/uploads/2021/02/AF_na_gestao_municipal_nivel_superior_vol3.pdf 
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2) Segurança: deve-se manter os medicamentos, insumos e correlatos sob 

cuidados contra danos físicos; 

3) Conservação: deve-se manter asseguradas as características dos produtos 

durante o período de estocagem; 

4) Controle de estoque: deve-se monitorar a movimentação física dos produtos 

como, entrada, saída e estoque. 

Busca-se garantir a qualidade do medicamento sob condições adequadas e controle 

de estoque eficaz, sendo assim, todos os produtos devem ser armazenados conforme às 

condições técnicas ideais de luminosidade, temperatura e umidade, de modo a assegurar a 

manutenção das características e da qualidade necessária à correta utilização. Os produtos 

devem ser organizados de forma a garantir as características físico-químicas e a observação 

de prazo de validade.  

Após estabelecer o local apropriado para armazenamento, têm-se o recebimento e 

recepção que se enquadra nos itens de distribuição e armazenamento. O recebimento se 

baseia na conferência onde se verifica a compatibilidade dos produtos solicitados e recebidos 

(verificação se os medicamentos entregues estão em conformidade com as condições 

estabelecidas no edital de licitação ou de acordo com a solicitação de medicamentos realizada 

à CAF/almoxarifado pela farmácia). O Ministério da Saúde recomenda que no ato do 

recebimento sejam realizados dois tipos de conferências, que envolvem especificações 

técnicas e administrativas como: 

1) Especificações técnicas 

São relacionadas aos aspectos qualitativos e legais (cumprimento da legislação), em 

relação a: 

1.1) Especificações dos produtos: nome da substância (Denominação 

Comum Brasileira – DCB), forma farmacêutica, concentração, apresentação e 

condições de conservação e inviolabilidade; 

1.2) Registro sanitário do produto: nenhum produto pode circular sem 

número do registro (consta na embalagem);  

1.3) Responsável técnico: deve ser observado se nas embalagens dos 

medicamentos constam: o nome do farmacêutico, o número de 

inscrição/registro no Conselho Regional de Farmácia e a unidade da federação 

no qual está inscrito; 
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1.4)  Embalagem/rotulagem: os medicamentos devem ser entregues nas 

embalagens originais, devidamente identificadas e sem sinais de violação, 

aderência ao produto, umidade ou inadequação em relação ao conteúdo;  

1.5) Lote: é a quantidade de medicamento produzida em determinado ciclo 

de fabricação, cuja característica essencial é a homogeneidade; 

1.6)  Número do lote: Consiste numa combinação distinta de números e/ou 

letras e deve constar o número na nota fiscal;  

1.7) Validade: é a data-limite da vida útil do medicamento, que deve estar 

expressa na embalagem e no produto; 

1.8)  Transporte: verificar se as condições de transporte dos medicamentos 

são satisfatórias. As transportadoras devem estar devidamente autorizadas 

pela Anvisa e atender à legislação vigente. 

2) Especificações administrativas 

Referem-se à conformidade do pedido em relação ao produto recebido. 

2.1) Análise da documentação fiscal;  

2.2) Verificação do nome do produto por denominação genérica;  

2.3) Prazo de entrega, quantidade, preço unitário e total;  

2.4) Contagem física da quantidade em unidade (comprimido, cápsula, frasco 

etc.) e embalagem (solicitada x recebida). 

 

Para assegurar o correto recebimento, as informações supracitadas devem ser 

verificadas e atestadas com assinatura, carimbo e data na Nota Fiscal. Deve ser registrada a 

entrada dos medicamentos com todas as especificações do produto no sistema de controle 

existente (fichas ou informatizado). 

Após a conferência e recebimento, os medicamentos precisam ser organizados de 

forma lógica, que permita fácil identificação dos produtos por forma farmacêutica, em ordem 

alfabética por princípio ativo, da esquerda para a direita e com rotulagem de frente para 

facilitar a visualização e rapidez na entrega. Deve-se respeitar e manter distância entre os 

produtos e entre produtos e paredes, piso, teto e empilhamentos a fim de otimizar a circulação 

interna de ar, além de manter uma distância mínima de 50cm da parede, solo, teto e entre os 

produtos e cada um desses itens para evitar formação de zonas de calor, do contrário a 

umidade pode atingir os produtos. 
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Ressalta-se que os medicamentos devem ser mantidos nas embalagens originais. 

Além de garantir a proteção, isso facilita a identificação e a verificação dos lotes e validades. 

Ao serem removidos da caixa, as embalagens devem ser identificadas. Outro fator relevante 

é o armazenamento por ordem de prazo de validade (os que vão vencer primeiro devem ser 

armazenados à esquerda e na frente), isso faz com que se reduza o desperdício de recursos. 

Em determinados casos, faz-se necessário empilhar caixas de medicamentos. Porém, 

é importante se observar o empilhamento máximo permitido para o produto (seguir 

recomendações do fabricante) bem como o limite de peso e resistência. É recomendado não 

ultrapassar cinco caixas e uma altura máxima de 2,5m para evitar desabamentos e 

deformações por compressões.  

No que tange ao armazenamento de medicamentos, destaca-se os termolábeis, isso 

é, medicamentos sensíveis à ação da temperatura. Quando armazenados de forma incorreta, 

esses ficam sujeitos a alterações em suas propriedades físico-químicas. Para isso é 

recomendado que o ambiente possua aparelhos condicionadores de ar, refrigeradores ou 

câmaras frias que permitam um maior controle da temperatura. Além desses, têm-se os 

medicamentos de controle especial que devem ser armazenados de forma que haja um 

controle em seu acesso, conforme a Portaria n° 344/1998. 

Em todos os locais onde são armazenados os insumos farmacêuticos é importante 

que se busque garantir a qualidade sob condições adequadas e controle de estoque eficaz. 

Nesse sentido, orienta-se que os insumos sejam armazenados obedecendo às condições 

técnicas ideais de luminosidade, temperatura e umidade, de modo a assegurar a manutenção 

das características e da qualidade necessária à correta utilização. Dessa forma, a CAF ou 

almoxarifado municipal se corresponsabiliza com a adequada estocagem das demais 

farmácias no município, promovendo apoio com informações e supervisão quanto ao 

processo de trabalho, garantindo, assim, a qualidade do medicamento até seu fornecimento 

ao usuário final. Devido às atividades serem muito processuais, é importante que cada etapa 

do processo possua um Procedimento Operacional Padrão (POP) organizando a rotina dos 

profissionais.5 

 

Segurança: 

 
5 Fonte: https://assistencia-farmaceutica-ab.conasems.org.br/wp-
content/uploads/2021/02/AF_na_gestao_municipal_nivel_superior_vol3.pdf 
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No que tange a segurança, leva-se em consideração o alto custo dos medicamentos 

e o uso por parte dos usuários. Recomenda-se que sejam elaborados procedimentos e 

normas para garantir a segurança e, também medidas preventivas para evitar riscos de 

quedas, deteriorações, desvios e incêndios, por exemplo. Ao citar incêndio, é importante citar 

os extintores de incêndio, os quais devem ser compatíveis com o tipo de material armazenado, 

além de estarem fixados nas paredes e sinalizados conforme as normas vigentes.  

Nesses locais é importante o controle de entrada/saída das pessoas e apenas 

colaboradores do setor devem ter acesso à CAF ou ao almoxarifado. A manutenção da 

limpeza do ambiente deve ser diária para evitar acúmulo de poeira, papéis ou caixas vazias 

de papelão que possam criar condições para propagação de insetos e roedores. O lixo deve 

ser depositado em recipientes tampados, sendo descartado todos os dias. Na medida do 

possível, evitar a utilização de inseticidas devido à possibilidade de contaminação dos 

medicamentos.6 

 

Conservação: 

Os fatores externos, como os ambientais podem interferirem na estabilidade dos 

medicamentos, uma vez que podem gerar reações químicas e biológicas, sendo eles: 

1) Temperatura: os medicamentos devem ser armazenados em locais ventilados, 

a maioria deles à temperatura ambiente em torno de 25°C e, é aceitável uma variação 

entre 15°C a 30°C. 

Observação: no controle da temperatura, utiliza-se termômetros nas áreas de estoque, 

com registros diários em mapa de controle, registro mensal consolidado e elaboração 

de relatórios, através de gráficos demonstrativos, para ajustes em casos de 

divergências. 

2) Luminosidade: a incidência direta de luz, principalmente de raios solares, seja 

evitada sobre os medicamentos, pois acelera a velocidade das reações químicas 

(principalmente óxido-reduções), o que altera a estabilidade.  

3) Ventilação: o controle da circulação interna de ar para manter o equilíbrio da 

temperatura em todos os pontos do ambiente. 

4) Umidade: é importante o controle da umidade do ar onde os medicamentos 

estão estocados, pois a depender da forma farmacêutica, a alta umidade pode afetar 

 
6 Fonte: https://assistencia-farmaceutica-ab.conasems.org.br/wp-
content/uploads/2021/02/AF_na_gestao_municipal_nivel_superior_vol3.pdf 
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sua estabilidade ao desencadear reações químicas (degradação química), biológicas 

(crescimento de agentes infecciosos) e físicas (perda de estrutura original). Os 

medicamentos armazenados em áreas úmidas podem sofrer alterações na 

consistência, sabor, odor, turvação, tempo de desintegração. O grau de umidade para 

armazenamento de medicamentos não deve ultrapassar 70%. Nesse caso, 

recomenda-se o uso de termo-higrômetros, uma vez que permitem o controle da 

temperatura quanto da umidade do ambiente. 

A conservação dos medicamentos é uma tarefa de toda a equipe da assistência 

farmacêutica. Recomenda-se que os profissionais responsáveis pelo armazenamento de 

medicamentos sejam orientados para que os parâmetros supracitados estejam sob controle 

para garantir a qualidade dos medicamentos fornecidos nos pontos da rede de Atenção à 

Saúde e na CFA ou almoxarifado.7 

 

Controle de estoque: 

É uma atividade técnico-administrativa que mantém os níveis de estoques necessários 

ao atendimento da demanda, evitando-se a superposição de estoques ou desabastecimento 

do sistema. Subsidia a programação e aquisição de medicamentos com informações corretas. 

O gerenciamento de estoques reflete quantitativamente e qualitativamente nos resultados 

obtidos ao longo do exercício financeiro. É uma atividade muito importante para o bom 

andamento da CAF ou almoxarifado, pois é a partir desse controle que se evita compras 

desnecessárias e medicamentos em estoque vencidos, por exemplo. 

Motivos para que a administração pública faça o controle de estoque: 

1) Equilibra demanda e suprimento e corrige distorções e/ ou situações-problema 

identificadas; 

2) Assegura o suprimento, garantindo a regularidade do abastecimento; 

3) Estabelece quantidades necessárias às demandas e evitar perdas; 

4) Identifica o tempo de reposição dos estoques, quantidades e periodicidade; 

5) Fornece dados e informações ao setor de compras para execução da aquisição 

e reposição dos estoques; 

6) Mantém inventários periódicos para avaliação das quantidades e condições 

dos estoques; 

 
7 Fonte: https://assistencia-farmaceutica-ab.conasems.org.br/wp-
content/uploads/2021/02/AF_na_gestao_municipal_nivel_superior_vol3.pdf 
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7) Identifica problemas, avalia rotatividade dos estoques, itens fora de linha e 

danificados entre outros; 

8) Mantém os estoques em níveis economicamente satisfatórios, no atendimento 

às necessidades requeridas. 

É de suma importância que a equipe que atua com os serviços farmacêuticos deve 

estar consciente das suas responsabilidades e ser permanentemente capacitada para o bom 

desempenho das suas atividades. 

Reforça-se que os medicamentos devem ser ordenados de forma lógica, que permita 

fácil identificação dos produtos por forma farmacêutica, em ordem alfabética por princípio 

ativo, da esquerda para a direita e com rotulagem de frente para facilitar a visualização e 

rapidez na entrega. É necessário manter distância entre os produtos e entre produtos e 

paredes, piso, teto e empilhamentos a fim de facilitar a circulação interna de ar, além de 

manter uma distância mínima de 50cm da parede, solo, teto e entre os produtos e cada um 

desses itens para evitar formação de zonas de calor. É vedado encostar medicamentos junto 

às paredes, ao teto, ou em contato com o chão por conta da umidade, pois o  contato com o 

solo pode criar pontos indesejáveis de acúmulo de umidade que se depositam nas 

embalagens e posteriormente podem afetar o produto. Quando possível, os materiais mais 

volumosos e mais pesados devem ficar próximos à área de saída para facilitar a 

movimentação.  

Na grande maioria das vezes, é necessário empilhar caixas de medicamentos. Nesses 

casos, deve-se atentar ao empilhamento máximo permitido para o produto - conforme 

recomendações do fabricante, assim como o limite de peso e resistência. Além da proteção, 

isso otimiza a identificação e a verificação dos lotes e validades. Ao serem removidos da 

caixa, as embalagens devem ser identificadas. O controle da validade dos medicamentos é 

um dos instrumentos que mais minimizam o desperdício de recursos. Os produtos deverão 

ser armazenados por ordem de prazo de validade - os que vão vencer antes devem ser 

armazenados à esquerda e na frente. É fundamental o controle dos prazos de validade de 

modo rigoroso afim de se evitar desperdícios. 

 Alguns medicamentos possuem características técnicas ou administrativas que 

demandam um procedimento diferente de estocagem; é o caso dos medicamentos 

termolábeis, os quais são, extremamente sensíveis à ação da temperatura. Quando 

armazenados em locais quentes e sem ventilação, estão sujeitos a alterações em suas 

propriedades físico-químicas. Por esse motivo é imprescindível a instalação de aparelhos 
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condicionadores de ar, refrigeradores ou câmaras frias que permitam o controle da 

temperatura ambiente de acordo com suas especificações técnicas 

Observação: os medicamentos devem ser conservados nas embalagens originais.  

Produtos diferentes não devem ser armazenados no mesmo estrado para evitar troca 

na entrega. Somado a isso, as áreas de estocagem de medicamentos são exclusivas, não 

podendo ser armazenados outros insumos, principalmente, material de limpeza e de 

consumo. Os medicamentos interditados devem ser identificados nas embalagens e podem 

ficar em áreas separadas, se houver espaço, ou na própria prateleira. Conforme os 

procedimentos internos, é necessário encaminhar à Vigilância Sanitária local ou devolver ao 

laboratório, comunicando imediatamente as unidades de saúde para suspensão do uso e 

recolhimento.  

Formas de estocagem: 

1) Estrados; 

2) Prateleiras; 

3) Empilhamento. 

 

Diante do exposto, pode-se entender a importância da estocagem que tem função na 

garantia da qualidade dos medicamentos que serão dispensados aos usuários do Sistema 

Único de Saúde (SUS). A revisão permanente dos processos de trabalho com todos os 

colaboradores envolvidos no processo de estocagem permite a manutenção contínua na 

eficiência na estocagem.8 

Observação: a Portaria SVS/MS nº 344/98 é uma legislação muito importante e que 

também deve servir de norte para armazenamento, distribuição e dispensação de 

medicamentos sujeitos a controle especial. 

 

4.5. DISPOSIÇÃO FINAL 

 

Os medicamentos, de maneira geral, não possuem vida útil longa após sua utilização, 

uma vez que são administrados, absorvidos, distribuídos, biotransformados e excretados pelo 

organismo do usuário. São exemplos de medicamentos de uso interno (comprimidos, 

cápsulas, drágeas, xaropes, suspensões, elixires, pastilhas sublinguais, injeções, colírios, 

 
8 Fonte: https://assistencia-farmaceutica-ab.conasems.org.br/wp-
content/uploads/2021/02/AF_na_gestao_municipal_nivel_superior_vol3.pdf 
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supositórios, óvulos etc.) e de uso externo (cremes, loções, pomadas, adesivos transdérmicos 

etc.).  

Para aqueles de uso interno: 

São aqueles que necessitam entrar no organismo para atingir o efeito terapêutico. 

Pode ser administrado pela via enteral (oral, sublingual e retal), via parenteral (intravenosa, 

intramuscular, subcutânea, respiratória, ocular, nasal e auricular). Na maioria dos casos, as 

unidades de medicamentos são administradas, absorvidas, distribuídas, biotransformadas e 

excretadas, sendo assim, é inviável a sua reutilização.  

Para aqueles de uso externo: 

São aqueles que são aplicados externamente, geralmente, no tecido cutâneo. São 

exemplos, as pomadas, as loções, os cremes, os adesivos etc. Alguns desses agem 

superficialmente e outros podem entrar na corrente sanguínea para se atingir os efeitos 

terapêuticos. A maioria contém quantidade suficiente para mais de uma aplicação, 

geralmente, estão acondicionados em bisnagas e potes. 

Ressalta-se que grande parte dos medicamentos são fornecidos em mais de uma 

unidade por embalagem, isso pode variar conforme a indicação e tempo de tratamento.  

Todos os medicamentos são acondicionados em embalagens primárias e secundárias 

e, por essa razão, é viável a reciclagem dessas embalagens, por exemplo, os blísteres, caixas 

de papel, potes plásticos, frascos de vidro etc. Após higienização das embalagens é possível 

o descarte conforme a classificação já estabelecida (papel, plástico, vidro e metal). 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Conforme disposto no Estudo Técnico Preliminar, poderão participar desta licitação 

todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País – inclusive 

consórcios de empresas, desde que atendidas as disposições do art. 15 da Lei Federal n. 

14.133/2021 e do art. 16 da Resolução n. 209/2022 do CINCATARINA –, que sejam 

especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 

especificações e normas previstas nos documentos deste processo licitatório – em especial 

neste Termo de Referência e no Edital e nos seus anexos - e nos regramentos e normativas 

existentes no Brasil sobre a área de fornecimento. 
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A contratação pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação e execução do contrato a ser formulado e os requisitos para a contratação constam 

também do próprio descritivo dos itens a serem licitados. 

É necessário manter as condições de habilitação exigidas na licitação e comprovar a 

regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgão Gerenciador através do Sistema de Controle 

de Execução de Licitação Compartilhada do CINCATARINA. 

Dentro da habilitação jurídica, nos termos do art. 66 da Lei Federal n. 14.133/2021, a 

fim de demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações para o 

exercício da atividade a ser contratada, requerer-se-á a apresentação de: 

1)  Licença Sanitária Estadual ou Municipal, para a atividade desenvolvida pela 

empresa: produção, importação, armazenamento distribuição ou comercialização de 

medicamentos, conforme Artigo 5º, da Portaria Ministerial nº 2814, de 29 de maio de 1998, 

alterada pela Portaria Ministerial nº 3716, de 08 de outubro de 1998.   

2) Autorização de Funcionamento ou da respectiva publicação no Diário Oficial da 

União da empresa, conforme Artigo 5º, da Portaria Ministerial nº 2814, de 29 de maio de 1998, 

alterada pela Portaria Ministerial nº 3716, de 08 de outubro de 1998.  

3)  Autorização Especial de Funcionamento ou da respectiva publicação no Diário 

Oficial da União da empresa, no caso de cotação de medicamentos sujeitos ao controle 

especial, conforme Artigo 2º da Portaria nº 344, de 12 de maio de 1998, da Secretaria de 

Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde.  

E, como habilitação qualificação técnico-profissional: 

4) Comprovação de que dispõe de farmacêutico diretor técnico ou farmacêutico 

responsável técnico regularmente inscrito no Conselho Regional de Farmácia, conforme prevê 

a Resolução nº 577/2013 do Conselho Federal de Farmácia ou outra que vier a substituir, 

salvo para aqueles licitantes que comercializarem exclusivamente os produtos dispostos no 

art. 3 da Resolução retro, ou outra que vier a substituir (item nn 20). 

Observação: as licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem 

dispensadas da apresentação de determinados documentos de habilitação, deverão 

apresentar declaração identificando a situação, citando os dispositivos legais pertinentes e 

comprovando o seu enquadramento na situação. 

Para o item 20 será aceito produto isento de registro na Anvisa, Registrados como 

Alimentos, de acordo com a RDC  27/2010, com redação dada pela RDC 240/2018.   
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Para fins de avaliação da conformidade da proposta com o objeto descrito, em especial 

às normas de registro pela ANVISA, a documentação abaixo deverá ser encaminhada pela 

empresa vencedora, nos termos a serem delimitados em edital: 

1) Via de regra, o Certificado de Registro do Produto, que poderá ser emitido via 

internet no site da ANVISA, dentro do prazo de validade ou de sua publicação no Diário Oficial 

da União, devendo este ser identificado com o número do item a que se refere, conforme 

dispõe o art. 5º, inciso IV, da Portaria Ministerial nº 2814, de 29 de maio de 1998. Caso o 

Certificado de Registro do Produto estiver vencido, deve o licitante anexar o Protocolo de 

Renovação do Registro, datado de 180 (cento e oitenta) dias antecedentes ao vencimento. 

Serão aceitos apenas os protocolos até 12 (doze) meses contados da data de vencimento de 

registro junto a ANVISA, sob pena de desclassificação do item. A empresa deve seguir as 

orientações para obtenção de registro na RDC nº 753, de setembro de 2022, a qual dispõe 

sobre o registro de medicamentos de uso humano com princípios ativos sintéticos e 

semissintéticos, classificados como novos, inovadores, genéricos e similares. Essa resolução 

estabelece os critérios e a documentação mínima necessária para concessão de registro de 

medicamentos de uso humano com princípios ativos sintéticos e semissintéticos, visando 

garantir a qualidade, a segurança e a eficácia destes medicamentos. E, também na RDC nº 

238, de 25 de julho de 2018, a qual dispõe sobre o registro, a renovação de registro, as 

mudanças pós-registro e a notificação de medicamentos dinamizados industrializados. 

2) Para os medicamentos de notificação simplificada, constantes na RDC ANVISA nº 

199/2006 e nº 107/2016, a Declaração de Notificação Simplifica emitida pela ANVISA dentro 

do prazo de validade e a cópia do rótulo, a fim de permitir a verificação das características 

técnicas, composição e indicação do produto ofertado, em conformidade com as Leis nº 

5.991/73, art. 25-A; 6.360/76, arts 1º, 6º, 16 e 18; 9.782, art. 8º, §1º, incisos I, III, VI e VII; e 

Decreto 8.077/13, arts. 1º, 8º e 15, devendo estes serem identificados com o número do item 

a que se refere. 

3) Nos casos em que os produtos são isentos de registro sanitário, conforme RDC nº 

27/2010 e RDC nº 240/2018, cópia do rótulo ou da bula do produto, a fim de permitir a 

verificação das características técnicas, composição e indicação do produto ofertado, 

devendo estes serem identificados com o número do item a que se refere. 

 

5.1. ATENDIMENTO ÀS NORMAS TÉCNICAS 
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Sabe-se que “a Administração Pública, ao especificar os objetos das licitações e dos 

contratos administrativos, deve fazê-lo em consonância às normas da ABNT. Não há espaço 

de discricionariedade para recusar as normas da ABNT, ainda que, eventualmente, se 

entenda que elas são desnecessárias ou restritivas à competição”.9 Para além delas, as 

normas técnicas de outras entidades também devem ser observadas, conforme dispõe o art. 

39, inciso VIII, do CDC: 

 
Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas 
abusivas: [...] 
VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo 
com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas 
específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra 
entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (Conmetro); 

 

Assim, como requisito para a contratação, os itens licitados devem atender às 

legislações e normas técnicas que estabelecem os requisitos de dimensões, material, uso, 

manutenção, descarte, entre outros. As normas a serem atendidas, a depender do bem em 

específico e sem exclusão de outras que vierem a ser aplicáveis, são: 

 

I. Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976 e suas referências normativas: que 

dispõe sobre a vigilância sanitária, estabelece o medicamento genérico, dispõe 

sobre a utilização de nomes genéricos em produtos farmacêuticos e dá outras 

providências; 

II. Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003 e suas referências normativas: define 

normas de regulação para o setor farmacêutico, cria a Câmara de Regulação 

do Mercado de Medicamentos - CMED e altera a Lei no 6.360, de 23 de 

setembro de 1976, e dá outras providências; 

III. Lei nº 10.669, de 14 de maio de 2003 e suas referências normativas: altera a 

lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a vigilância sanitária 

a que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e 

correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos; 

IV. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e suas referências normativas: 

dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 

 
9 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. 6. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2023. p. 
434. 
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a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras 

providências; 

V. Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973 e suas referências normativas: 

dispõe sobre o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, 

insumos farmacêuticos e correlatos, e dá outras providências; 

VI. RDC n° 44, de 17 de agosto de 2009 e suas referências normativas: dispõe 

sobre Boas Práticas Farmacêuticas para o controle sanitário do funcionamento, 

da dispensação e da comercialização de produtos e da prestação de serviços 

farmacêuticos em farmácias e drogarias e dá outras providências; 

VII. RDC n° 67, de 8 de outubro de 2007 e suas referências normativas: dispõe 

sobre Boas Práticas de Manipulação de Preparações Magistrais e Oficinais 

para Uso Humano em farmácias.; 

VIII. Portaria nº 344, de 12 de maio de 1998 e suas referências normativas:  aprova 

o Regulamento Técnico sobre substâncias e medicamentos sujeitos a controle 

especial; 

IX. RDC n° 33, de julho de 2000 e suas referências normativas.  

X. RDC nº 17, de abril de 2010 e suas referências normativas: dispõe sobre as 

Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos; 

XI. RDC nº 60, de 10 de outubro de 2014 e suas referências normativas: dispõe 

sobre os critérios para a concessão renovação do registro de medicamentos 

com princípios ativos sintéticos e semissintéticos, classificados como novos, 

genéricos e similares, e dá outras providências; 

XII. Decreto nº 8.077, de agosto de 2013 e suas referências normativas:  

regulamenta as condições para o funcionamento de empresas sujeitas ao 

licenciamento sanitário, e o registro, controle e monitoramento, no âmbito da 

vigilância sanitária, dos produtos de que trata a Lei nº 6.360, de 23 de setembro 

de 1976, e dá outras providências; 

XIII. RDC º 243, de 26 de julho de 2018 e suas referências normativas: dispõe 

sobre os requisitos sanitários dos suplementos alimentares. 

 

 Destaca-se que, para todos os itens do objeto, não serão aceitos medicamentos 

manipulados, em razão da RDC ANVISA nº 67 de 08 de outubro de 2007 e da RDC ANVISA 
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nº 33 de 19 de abril de 2000 que autoriza a compra de manipulados somente na ausência do 

medicamento industrializado no mercado, o que não se verificou no presente caso 

 

5.2. ADEQUAÇÃO À CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE 

MEDICAMENTOS 

 

O preço de cada item efetivamente registrado como medicamento terá como teto o 

Preço de Fábrica ou Preço Fabricante (PF) e Máximos de Venda ao Governo (PMVG), 

divulgados pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED) de acordo com 

a Lei Federal nº 10.742, de 6 de outubro de 2003 e com a Resolução nº 3, de 2 de março de 

2011, ou outra que vier a substituir. Contudo, como não é possível prever a marca e o 

fabricante vencedor do pregão eletrônico, para fins de consulta à CMED, a análise do cálculo 

CMED é feita após pregão eletrônico, e o cálculo será baseado na marca e no imposto do 

estado origem. A tabela CMED se encontra disponível em https://www.gov.br/anvisa/pt-

br/assuntos/medicamentos/cmed/precos.  

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

O valor da contratação fora estimado a partir dos quantitativos já expostos no corpo 

deste Termo de Referência e da pesquisa de preços realizada nos termos da Resolução n. 

104/2022 do CINCATARINA e do art. 23, caput e § 1º, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

Para fins exclusivos de estimava do valor da contratação (valor de referência), em 

razão de limitação imposta pelo sistema de gestão dos processos administrativos licitatórios 

internos ao CINCATARINA que não permite a utilização de 4 (quatro) dígitos após a vírgula 

junto ao valor estimado, este fora calculado com 4 (quatro) dígitos e, posteriormente, 

arredondado para 2 (dois) dígitos. 

Importante salientar, contudo, que o valor estimado ou valor máximo da contratação, 

conforme já exposto no Estudo Técnico Preliminar, será sigiloso. Isso porque, como extrai-se 

da obra de Rony Charles Lopes de Torres10: 

 
Ao informar os valores máximos que admite contratar, a Administração acaba sendo 
prejudicada em uma negociação na qual há evidente assimetria de informações, em 

 
10 TORRES, Rony Charles Lopes de. Leis de Licitações Públicas Comentadas. 14. ed. São Paulo: Juspodivm, 
2023. p. 211-212. 
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seu desfavor, já que ela desconhece o preço de oferta real do fornecedor, embora ele 
conheça o valor máximo que ela aceita pagar. A publicização prévia da estimativa de 
custos, notadamente no pregão eletrônico, faz com que os licitantes “ancorem” seus 
preços em patamar muito próximo a este limite. [...] A ideia de não divulgação da 
estimativa de custos, junto com o edital, não é inspirada em uma tentativa de fugir ao 
princípio da publicidade ou de esconder os custos daquela contratação de toda a 
sociedade; na verdade, ela decorre de um raciocínio natural às relações de 
negociação, que deve também ser aplicado nas contratações públicas.  

 

O autor conclui que o orçamento sigiloso tem seus fundamentos em dois aspectos: 

 
[...] o combate à corrupção, uma vez que a não divulgação do orçamento dificultaria e 
inibiria o conluio entre os licitantes, e a obtenção de vantagens de ordem econômica, 
já que, diante da ausência de certeza a respeito do valor estimado do objeto licitado, 
os licitantes acabam obrigados a apresentar seus preços reais, sem orbitar a balizar 
máxima admitida no edital. 

 

Portanto, em vista do favorecimento de uma verdadeira competitividade entre os 

licitantes para a obtenção da proposta mais vantajosa para a administração, adotar-se-á o 

caráter sigiloso para os orçamentos, expressamente autorizado pelo art. 24 da Lei Federal n. 

14.133/2021:  

 
Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter 
caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 
demais informações necessárias para a elaboração das propostas, e, nesse caso:  
I - o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo;  
II - (VETADO).  
Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento 
por maior desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável constará do edital da 
licitação. 

 

Ademais, esta medida encontra-se regulamentada no âmbito deste Consórcio Público 

pelo art. 12 da Resolução n. 209/2022 do CINCATARINA: 

 
Art. 12 O edital de licitação conterá as seguintes informações, dentre outras: [...]  
§ 2º O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  
§ 3º Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, 
o valor estimado ou o valor de referência para aplicação do desconto constará 
obrigatoriamente do edital de licitação.  
§ 4º O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a 
contratação será fundamentado no § 3º do art. 7º da Lei Federal nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, no art. 20 do Decreto Federal nº 7.724, de 16 de maio de 2012 e 
art. 24, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
§ 5º Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para 
a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do 
envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 
demais informações necessárias à elaboração das propostas.  
§ 6º Constará obrigatoriamente no instrumento convocatório o valor estimado, o valor 
máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto na hipótese em 
que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto.  
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Dessa forma, compete ao pregoeiro e à equipe de apoio a observância de tais 

dispositivos, para fins de julgamento e aceitação das propostas, sendo as estimativas dos 

valores apenas divulgadas após o encerramento do envio de lances.  

 

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes das aquisições, objeto do presente certame, correrão à conta 

de dotação específica dos orçamentos de cada Órgão Participante referente ao exercício de 

2024 e seguintes. O Órgão Participante, somente quando da contratação/empenhamento, 

deverá especificar a classificação orçamentária, nos termos do art. 10, parágrafo único, da 

Resolução n. 186/2022 do CINCATARINA.  

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Através da licitação compartilhada a ser realizada na modalidade pregão, na forma 

eletrônica, e auxiliada pelo Sistema de Registro de Preços, devidamente regulamentado pela 

Resolução n. 186/2022 do CINCATARINA, será selecionado como fornecedor de cada item 

aquele que apresentar proposta de MENOR PREÇO, JULGAMENTO POR ITEM não 

podendo o valor unitário de cada item ser superior ao seu valor de referência, modo de disputa 

ABERTO, nos termos do art. 6º, inciso XLI, e do art. 34, ambos da Lei Federal n. 14.133/2021, 

desde que atendidas às exigências e disposições dos descritivos, deste Termo de Referência 

e do Edital a ser publicado. 

 

8.1. TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICRO E PEQUENA EMPRESA 

 

Em observância ao disposto no art. 4º, caput, da Lei Federal n. 14.133/2021, serão 

concedidas às microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) as prerrogativas 

previstas em lei de empate ficto e saneamento de eventual restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos dos arts. 42 a 45 da Lei Complementar Federal n. 123/2006: 

 
Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito 
de assinatura do contrato. 
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Art. 43. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da administração pública, para regularização da 
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
§ 2º A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º deste artigo, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação. 
 
Art. 44. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º deste artigo 
será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 
 
Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o 
empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei 
Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º 
e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
§ 1º Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 
§ 2º O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
§ 3º No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 

Ressalta-se que, nos termos do art. 4º, §§ 1º a 3º, da Lei Federal n. 14.133/2021, o 

tratamento diferenciado para ME e EPP não é aplicável nas contratações que possuam item 

com valor estimado superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como EPP ou cuja soma dos contratos celebrados no ano-calendário de realização da 

licitação a superem. 
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Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições 
constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006. 
§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 
I – no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, 
ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte; 
II – no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor 
estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte. 
§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir 
do licitante declaração de observância desse limite na licitação. 
§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado 
o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo. 

 

Destaca-se que estas disposições já constituem cláusulas-padrão dos editais do 

CINCATARINA, nos seguintes termos:  

 
Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 
123/06, o(a) Pregoeiro(a) aplicará os critérios para o desempate em favor da ME/EPP, 
desde que tenha o fornecedor tenha declarado esta opção no Cadastramento junto 
ao Portal de Compras Públicas. Após o desempate, poderá o(a) Pregoeiro(a) ainda 
negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela 
administração pública. Se aceita a referida diminuição para o valor estimado, será 
declarada Vencedora no Pregão, do contrário, poderá ser negociado valor com as 
empresas subsequentes. [...]  
As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte também deverão apresentar os 
documentos referentes à regularidade fiscal. Todavia, apresentada a documentação, 
eventual restrição poderá ser sanada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo ser 
prorrogado por igual período a critério da Administração, após a lavratura da Ata, como 
condição para a assinatura do Contrato, na forma das Leis Complementares Federais 
nº 123/06 e 147/2014.  
A não regularização da documentação no prazo previsto acima, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 e seguintes 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sendo facultado ao Órgão Gerenciador convocar 
os Fornecedores do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação.  

 

Ainda, observa-se que as disposições da Lei Complementar Federal n. 123/2006 

visam ampliar a participação das ME e EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência 

econômica delas acima do interesse público. Dessa forma, é importante sopesar princípios 

pertinentes ao presente processo administrativo licitatório como o da competitividade, da 

economicidade e da eficiência, buscando-se a seleção da proposta apta a gerar o resultado 

da contratação mais vantajoso para a administração, para realizar a leitura de seus 

dispositivos. 
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Nesse escopo interpretativo, insere-se os arts. 47 a 49 da Lei Complementar Federal 

n. 123/2006, os quais assim dispõem: 

 
Art. 47.  Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e 
fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento 
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal 
e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 
tecnológica. 
Parágrafo único.  No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier 
legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais 
favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal. 
 
Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 
administração pública: 
I – deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja 
de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 
II – poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e 
serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa de 
pequeno porte; 
III – deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, 
cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, os empenhos e pagamentos do 
órgão ou entidade da administração pública poderão ser destinados diretamente às 
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 
§ 3º Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, 
estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) 
do melhor preço válido. 
 
Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar 
quando:  
I – (Revogado); 
II – não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e 
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 
III – o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas 
de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar 
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;  
IV – a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e 
II do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de 
microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do 
art. 48. [grifo nosso] 

 

Verifica-se que o legislador previu a aplicação do tratamento diferenciado, em especial 

a realização de processo licitatório destinado exclusivamente à participação de ME e EPP e 

o estabelecimento de cota de até 25% do objeto para a contratação destas, mas não o fez de 

forma absoluta, prevendo, no art. 49, situações em que o interesse público, manifestado, entre 

outros, nos princípios da competitividade, da economicidade e da eficiência, impõe que se 

afastem estas peculiaridades.  
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No presente processo licitatório, torna-se imperativo, portanto, afastar a aplicação das 

disposições dos arts. 47 e 48 da Lei Complementar Federal n. 123/2006 em razão da 

manifesta desvantagem gerada à administração pública e do prejuízo ao conjunto do objeto 

a ser contratado, nos termos do art. 49, inciso III, do referido diploma legal.  

Em especial nas licitações compartilhadas do CINCATARINA, das quais participam 

centenas de municípios, faz-se necessário considerar que a contratação abarca a 

possibilidade de fornecimento a todos os consorciados, visando a obtenção de uma maior 

economicidade, dada a possibilidade de diluição dos custos dentro de cada item previsto no 

edital, através do ganho de escala, racionalidade administrativa e otimização de processos 

repetitivos. Assim, a divisão do objeto para estabelecimento de cota para ME e EPP e a 

formação de itens em lotes de valor inferior a R$ 80.000,00 mostram-se extremamente 

desvantajosas para a administração, em razão da redução de escala e consequente perda de 

economicidade, desvirtuando-se, inclusive, a própria razão para a realização de licitações 

compartilhadas pelo CINCATARINA. 

Importante considerar também que as empresas vencedoras da licitação devem 

possuir capacidade para fornecer seus bens ou serviços, o que inclui entrega, logística e 

custos operacionais em todo o território catarinense e, de forma individual, em cada um dos 

mais de duzentos municípios consorciados, visto que o CINCATARINA é uma autarquia 

interfederativa com abrangência estadual, inviabilizando a formação de lotes de pequeno valor 

para a participação dessas empresas sem que ocorra perda de economicidade na licitação 

compartilhada. 

Assim, devidamente justificado, estão asseguradas as prerrogativas da ME e EPP no 

presente processo administrativo licitatório, com exceção das disposições dos arts. 47 e 48 

da Lei Complementar Federal n. 123/2006. 

Todavia, o tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n. 123/2006 não 

será concedido nos itens 12,16,17,74,106,136,146,152,170,179,183 e 184, eis que os seus 

valores estimados são superiores à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 1º, inciso I, da Lei 

Federal n. 14.133/2021. 

 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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Conforme disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei Federal n. 14.133/2021 e no art. 

19, §§ 3º e 5º, da Resolução n. 186/2022 do CINCATARINA, o contrato decorrente do Sistema 

de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de vigência da ata de registro de preços 

e terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 

A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a 

necessidade de cada Órgão Participante, não lhe sendo gerado, pela existência de preços 

registrados, a obrigação de contratar, nos termos do art. 23 da Resolução n. 186/2022 do 

CINCATARINA e do art. 83 da Lei Federal n. 14.133/2021.  

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão 

Participante por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa e autorização de 

fornecimento de compra, conforme disposto no art. 22 da Resolução n. 186/2022 do 

CINCATARINA. 

 

9.1. ENTREGA DO OBJETO 

 

Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 dias, a contar da 

data de recebimento da Autorização de Fornecimento (AF) que será enviada por meio 

eletrônico, no local indicado pelo órgão participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica, 

e deverá ser enviado o arquivo XML para o e-mail indicado na Autorização de Fornecimento, 

devendo o fornecedor ficar ciente da área territorial de atuação do consórcio CINCATARINA, 

que é o Estado de Santa Catarina e seus 295 municípios. 

Tratando-se de demanda histórica, o prazo supracitado fora determinado com base 

naquele utilizado no processo licitatório realizado anteriormente para atendimento da mesma 

demanda. Assim, em razão da regularidade na realização da ampla maioria das entregas, da 

compatibilidade com as condições usualmente verificáveis no mercado e do atendimento às 

necessidades dos órgãos e entidades dos entes da federação, verificou-se a adequabilidade 

em manter-se o prazo anteriormente utilizado. 

Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante 

ocorrerão por conta do fornecedor, sob o qual ficará a total responsabilidade de realizar o 

transporte adequado e manter em perfeitas condições de armazenamento todos os itens a 

serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade. 

Os recebimentos provisório e definitivo ficarão a cargo do órgão participante, em 

conformidade com o disposto no art. 140 da Lei Federal n. 14.133/2021. O objeto do contrato 
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será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento 

e fiscalização no órgão participante, com verificação posterior da conformidade do material 

com as exigências contratuais e definitivamente por servidor ou comissão designada por 

autoridade competente do órgão participante. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no 

todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as disposições do contrato, do Edital, do 

Termo de Referência e dos descritivos. 

A proponente vencedora deverá apresentar e/ou seguir no ato da entrega dos 

medicamentos: 

1. Certificado de controle de qualidade do lote de cada produto, emitido pelo 

laboratório produtor, constando CRF do Farmacêutico responsável, 

conforme o Art. 7, c/c com Parágrafo Único, da RDC nº 10, de 21 de 

março de 2011; 

2. Os produtos deverão ser transportados em caixas apropriadas e 

entregues obrigatoriamente nas embalagens primárias e secundárias, 

conforme registro no Ministério da Saúde. Não serão aceitos 

medicamentos fora de suas embalagens originais. A embalagens devem 

estar limpas e íntegras e acompanhadas das respectivas bulas. As 

embalagens secundárias e/ou primárias devem conter a expressão 

“PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”, conforme artigo 7º da Portaria 

2.814/98 de 29 de maio de 1998;  

3. As embalagens primárias dos medicamentos (frascos, bisnagas, 

blísteres) devem apresentar número do lote, data de fabricação e prazo 

de validade, conforme Art. 24 da RDC nº 80, de 11 de maio de 2006.   

 

           Destaca-se que estas exigências constituem cláusulas rotineiras nos editais de 

licitação de medicamentos pelo CINCATARINA, sem jamais terem restringido a 

competitividade dos certames. 

 

9.2. GARANTIA E VALIDADE DO OBJETO 

 

Na ausência de previsão nos descritivos, a garantia reger-se-á pelas disposições do 

Código de Defesa do Consumidor (CDC), vinculando-se igualmente o fornecedor à proposta 

realizada, sem exclusão da garantia legal. 
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O prazo de validade do item não poderá ser inferior a 12 meses, contados a partir da 

efetiva entrega dos bens à administração, prazo este calculado de forma a abarcar a realidade 

fática de todos os itens licitados.  

De acordo com o que consta na Farmacopeia Brasileira - 5ª edição, prazo de validade 

é o tempo durante o qual o medicamento poderá ser utilizado, nada mais é que o período de 

vida útil e fundamentado nos estudos de estabilidade específicos, devendo ser indicado nas 

embalagens primárias e secundárias, sendo obrigatória a manutenção das condições 

especificadas pelo fabricante, de armazenamento e transporte, para preservação da 

integridade do produto. 

Conforme determinação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), todos 

os fabricantes devem apresentar nas embalagens o mês e ano de fabricação e de validade 

do medicamento e o número do lote, seja ele sob prescrição ou isento de prescrição. 

Durante as etapas de desenvolvimento do medicamento, tem-se o estudo de 

estabilidade que determina a qualidade e segurança daquele medicamento. Esse estudo 

prevê, determina e acompanha o prazo de validade, estabelecendo até quando o paciente 

poderá fazer uso do medicamento de maneira segura. Como forma de avaliação dos 

parâmetros de qualidade, a legislação sanitária prevê estudos de estabilidade acelerado – 

seis meses de duração - e de longa duração período correspondentes ao prazo de validade 

apresentado na embalagem. 

Após a etapa de determinação da fórmula final do produto, o estudo de estabilidade é 

realizado nos lotes iniciais, os quais são produzidos nas mesmas condições propostas para 

os futuros lotes comerciais. Os estudos de estabilidade são avaliados pela ANVISA, como 

requisito para a concessão do registro de um medicamento. No Brasil, esse processo 

obrigatório é normatizado pelas Resoluções RDC nº 17/2010 e nº 60/2014. Igualmente 

quando são feitas modificações em um medicamento até então registrado, os dados do estudo 

de estabilidade são requeridos para que a ANVISA autorize a mudança. Além disso, de forma 

periódica, é necessário que sejam realizados novos estudos para acompanhamento, para 

garantir que o medicamento mantém a qualidade almejada durante o prazo de validade 

estabelecido. 

Todos os custos relacionados à execução da garantia ou troca dos bens correrão por 

conta exclusiva do fornecedor, incluídos aqueles relacionados ao transporte, à troca de 

peças/equipamentos, às horas técnicas e ao deslocamento de pessoal. 
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10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

A contratação decorrente do Sistema de Registro de Preços realizado pelo 

CINCATARINA deverá ocorrer exclusivamente através do Sistema de Gestão de Serviços e 

Contratos Públicos, disponível no endereço eletrônico gescon.cincatarina.sc.gov.br, sendo de 

total autonomia e responsabilidade do Órgão Participante o momento e a justificativa da 

contratação, observados a disponibilidade orçamentária e o prazo de vigência da ata, de 

acordo com a sua necessidade, sem qualquer interferência do Órgão Gerenciador na decisão 

de contratação.  

O Órgão Gerenciador, nos termos do art. 8º, inciso XIII, da Resolução n. 186/2022 do 

CINCATARINA, fica autorizado a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou 

do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações dos Órgãos 

Participantes.  

A multa aplicada em decorrência da contratação vinculada a Ata de Registro de Preços 

pertence ao Órgão Participante, sendo este responsável pelo lançamento, cobrança e registro 

da receita, após comunicação da decisão em processo administrativo do Órgão Gerenciador.  

Em conformidade com o art. 117 da Lei Federal n. 14.133/2021, o Órgão Participante 

deverá designar fiscal de contrato e representante da administração pública para 

acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este Órgão 

Participante e os fornecedores contratados na licitação, conforme requisitos estabelecidos no 

art. 7º do referido diploma legal. A vinculação do fiscal e representante da administração 

pública será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será consignada na 

Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.  

Em conformidade com o art. 14, inciso VII, da Resolução n. 105/2022 do 

CINCATARINA, caberá ao gestor do contrato constituir relatório final de que trata o art. 174, 

§ 3º, inciso VI, alínea “d”, da Lei Federal n. 14.133/2021 com as informações obtidas durante 

a execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Administração. 

 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

11.1. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 
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Por se tratar de simples aquisição de bens comuns e de entrega imediata, inexistem 

critérios de medição a serem fixados. 

 

11.2. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 

O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito pelo Órgão 

Participante em favor do licitante vencedor mediante boleto ou transferência bancária (TED, 

DOC, depósito ou PIX) em conta corrente de titularidade do fornecedor.  

O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 dias após a data de recebimento 

do objeto desta licitação acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML.  

O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas 

fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação, exceto no caso de participação de 

empresas em consórcio.  

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços 

ou correção monetária. 

 

Florianópolis, 26 de março de 2024. 

 

  

Fernanda Padilha 

Analista Técnico IV 

 
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020  
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